
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.959-B, DE 2013 
(Do Senado Federal) 

 
PLS nº 156/2013 
Ofício nº 2.737/2013 - SF 
 
Altera a Lei nº 10.753, de 30 de outubro de 2003, para dispor sobre o 
conceito de biblioteca pública e o acesso a seu acervo e a seus 
equipamentos; tendo parecer: da Comissão de Cultura, pela aprovação 
deste e dos de nºs 3727/12, 386/19, 2131/19 e 4401/20, apensados, com 
substitutivo (relatora: DEP. ALICE PORTUGAL); e da Comissão de 
Educação, pela aprovação deste e dos de nºs 3727/12, 386/19, 2131/19 
e 4401/20, apensados, na forma do Substitutivo da Comissão de Cultura, 
com subemendas (relator: DEP. DIEGO GARCIA). 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE A ESTE O PL 386/2019. EM RAZÃO DESTA APENSAÇÃO, 
DETERMINO QUE AS COMISSÕES DE EDUCAÇÃO E DE FINANÇAS 
E TRIBUTAÇÃO SE MANIFESTEM SOBRE O MÉRITO DA MATÉRIA. 
 
ÀS COMISSÕES DE: 
CULTURA;  
EDUCAÇÃO;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD).  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Projetos apensados: 3727/12, 386/19, 2131/19 e 4401/20 
 
III - Na Comissão de Cultura: 
 - Parecer da relatora  
 - Substitutivo oferecido pela relatora  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
 
IV - Na Comissão de Educação: 
 - Parecer do relator  
 - Subemendas oferecidas pelo relator (2) 
 - Parecer da Comissão  
 - Subemendas adotadas pela Comissão (2) 
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Altera a Lei nº 10.753, de 30 de outubro de 

2003, para dispor sobre o conceito de 

biblioteca pública e o acesso a seu acervo e a 

seus equipamentos. 

 

 

 

 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

 

Art. 1º O art. 5º da Lei nº 10.753, de 30 de outubro de 2003, passa a vigorar 

acrescido do seguinte inciso V: 

“Art. 5º ............................................................................................................ 

.......................................................................................................................... 

V – biblioteca pública: instituição que seja mantida integralmente pela 

União, Estado ou Município, ou que destes receba recursos.” (NR) 

Art. 2º O art. 13 da Lei nº 10.753, de 2003, passa a vigorar acrescido do seguinte 

inciso VI: 

“Art. 13. .......................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

VI – promover o acesso do público ao acervo e aos equipamentos das 

bibliotecas públicas.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 12 de dezembro de 2013. 

 

 

 

 

 

 

Senador Renan Calheiros 

Presidente do Senado Federal 
 

 

 
 

 

kvp/pls13-156t 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 10.753, DE 30 DE OUTUBRO DE 2003 
 

Institui a Política Nacional do Livro.   

 

O P R E S I D E N T E  DA  R E P Ú B L I C A, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA POLÍTICA NACIONAL DO LIVRO 

DIRETRIZES GERAIS 

 

Art. 1º Esta Lei institui a Política Nacional do Livro, mediante as seguintes 

diretrizes:  

I - assegurar ao cidadão o pleno exercício do direito de acesso e uso do livro;  

II - o livro é o meio principal e insubstituível da difusão da cultura e transmissão do 

conhecimento, do fomento à pesquisa social e científica, da conservação do patrimônio 

nacional, da transformação e aperfeiçoamento social e da melhoria da qualidade de vida;  

III - fomentar e apoiar a produção, a edição, a difusão, a distribuição e a 

comercialização do livro;  

IV - estimular a produção intelectual dos escritores e autores brasileiros, tanto de 

obras científicas como culturais;  

V - promover e incentivar o hábito da leitura;  

VI - propiciar os meios para fazer do Brasil um grande centro editorial;  

VII - competir no mercado internacional de livros, ampliando a exportação de livros 

nacionais;  

VIII - apoiar a livre circulação do livro no País;  

IX - capacitar a população para o uso do livro como fator fundamental para seu 

progresso econômico, político, social e promover a justa distribuição do saber e da renda;  

X - instalar e ampliar no País livrarias, bibliotecas e pontos de venda de livro;  

XI - propiciar aos autores, editores, distribuidores e livreiros as condições 

necessárias ao cumprimento do disposto nesta Lei;  

XII - assegurar às pessoas com deficiência visual o acesso à leitura.  

 

CAPÍTULO II 

DO LIVRO 

 

Art. 2º Considera-se livro, para efeitos desta Lei, a publicação de textos escritos em 

fichas ou folhas, não periódica, grampeada, colada ou costurada, em volume cartonado, 

encadernado ou em brochura, em capas avulsas, em qualquer formato e acabamento.  

Parágrafo único. São equiparados a livro:  

I - fascículos, publicações de qualquer natureza que representem parte de livro;  

II - materiais avulsos relacionados com o livro, impressos em papel ou em material 

similar;  

III - roteiros de leitura para controle e estudo de literatura ou de obras didáticas;  

IV - álbuns para colorir, pintar, recortar ou armar;  

V - atlas geográficos, históricos, anatômicos, mapas e cartogramas;  
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VI - textos derivados de livro ou originais, produzidos por editores, mediante 

contrato de edição celebrado com o autor, com a utilização de qualquer suporte;  

VII - livros em meio digital, magnético e ótico, para uso exclusivo de pessoas com 

deficiência visual;  

VIII - livros impressos no Sistema Braille.  

 

Art. 3º É livro brasileiro o publicado por editora sediada no Brasil, em qualquer 

idioma, bem como o impresso ou fixado em qualquer suporte no exterior por editor sediado no 

Brasil.  

 

Art. 4º É permitida a entrada no País de livros em língua estrangeira ou portuguesa, 

imunes de impostos nos termos do art. 150, inciso VI, alínea d, da Constituição, e, nos termos 

do regulamento, de tarifas alfandegárias prévias, sem prejuízo dos controles aduaneiros e de 

suas taxas. (Artigo com redação dada pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003) 

 

CAPÍTULO III 

DA EDITORAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DO LIVRO 

 

Art. 5º Para efeitos desta Lei, é considerado:  

I - autor: a pessoa física criadora de livros;  

II - editor: a pessoa física ou jurídica que adquire o direito de reprodução de livros, 

dando a eles tratamento adequado à leitura;  

III - distribuidor: a pessoa jurídica que opera no ramo de compra e venda de livros 

por atacado;  

IV - livreiro: a pessoa jurídica ou representante comercial autônomo que se dedica 

à venda de livros.  

 

Art. 6º Na editoração do livro, é obrigatória a adoção do Número Internacional 

Padronizado, bem como a ficha de catalogação para publicação.  

Parágrafo único. O número referido no caput deste artigo constará da quarta capa 

do livro impresso.  

 

Art. 7º O Poder Executivo estabelecerá formas de financiamento para as editoras e 

para o sistema de distribuição de livro, por meio de criação de linhas de crédito específicas.  

Parágrafo único. Cabe, ainda, ao Poder Executivo implementar programas anuais 

para manutenção e atualização do acervo de bibliotecas públicas, universitárias e escolares, 

incluídas obras em Sistema Braille.  

 

Art. 8º As pessoas jurídicas que exerçam as atividades descritas nos incisos II a IV 

do art. 5º poderão constituir provisão para perda de estoques, calculada no último dia de cada 

período de apuração do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro líquido, 

correspondente a 1/3 (um terço) do valor do estoque existente naquela data, na forma que 

dispuser o regulamento, inclusive em relação ao tratamento contábil e fiscal a ser dispensado 

às reversões dessa provisão. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.833, de 

29/12/2003) 

§ 1º Para a gestão do fundo levar-se-á em conta o saldo existente no último dia de 

cada exercício financeiro legal, na proporção do tempo de aquisição, observados os seguintes 

percentuais:  

I - mais de um ano e menos de dois anos: trinta por cento do custo direto de 

produção;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497045&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497045&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497045&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497045&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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II - mais de dois anos e menos de três anos: cinqüenta por cento do custo direto de 

produção;  

III - mais de três anos: cem por cento do custo direto de produção.  

§ 2º Ao fim de cada exercício financeiro legal será feito o ajustamento da provisão 

dos respectivos estoques.  

 

Art. 9º A provisão referida no art. 8º será dedutível para fins de determinação do 

lucro real e da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro líquido. (Artigo com redação 

dada pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003) 

 

Art. 10. (VETADO)  

 

Art. 11. Os contratos firmados entre autores e editores de livros para cessão de 

direitos autorais para publicação deverão ser cadastrados na Fundação Biblioteca Nacional, no 

Escritório de Direitos Autorais.  

 

Art. 12. É facultado ao Poder Executivo a fixação de normas para o atendimento ao 

disposto nos incisos VII e VIII do art. 2º desta Lei.  

 

CAPÍTULO IV 

DA DIFUSÃO DO LIVRO 

 

Art. 13. Cabe ao Poder Executivo criar e executar projetos de acesso ao livro e 

incentivo à leitura, ampliar os já existentes e implementar, isoladamente ou em parcerias 

públicas ou privadas, as seguintes ações em âmbito nacional:  

I - criar parcerias, públicas ou privadas, para o desenvolvimento de programas de 

incentivo à leitura, com a participação de entidades públicas e privadas;  

II - estimular a criação e execução de projetos voltados para o estímulo e a 

consolidação do hábito de leitura, mediante:  

a) revisão e ampliação do processo de alfabetização e leitura de textos de literatura 

nas escolas;  

b) introdução da hora de leitura diária nas escolas;  

c) exigência pelos sistemas de ensino, para efeito de autorização de escolas, de 

acervo mínimo de livros para as bibliotecas escolares;   

III - instituir programas, em bases regulares, para a exportação e venda de livros 

brasileiros em feiras e eventos internacionais;  

IV - estabelecer tarifa postal preferencial, reduzida, para o livro brasileiro;  

V - criar cursos de capacitação do trabalho editorial, gráfico e livreiro em todo o 

território nacional.  

 

Art. 14. É o Poder Executivo autorizado a promover o desenvolvimento de 

programas de ampliação do número de livrarias e pontos de venda no País, podendo ser ouvidas 

as Administrações Estaduais e Municipais competentes.  

 

Art. 15. (VETADO)  

 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497045&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497045&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 16. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios consignarão, em 

seus respectivos orçamentos, verbas às bibliotecas para sua manutenção e aquisição de livros.  

 

Art. 17. A inserção de rubrica orçamentária pelo Poder Executivo para 

financiamento da modernização e expansão do sistema bibliotecário e de programas de 

incentivo à leitura será feita por meio do Fundo Nacional de Cultura.  

 

Art. 18. Com a finalidade de controlar os bens patrimoniais das bibliotecas públicas, 

o livro não é considerado material permanente.  

 

Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 30 de outubro de 2003; 182º da Independência e 115 º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Márcio Thomaz bastos  

Antonio Palocci Filho  

Cristovam Ricardo Cavalcanti Buarque  

Jaques Wagner  

Marcio Fortes de Almeida  

Guido Mantega  

Miro Teixeira  

Ricardo José Ribeiro Berzoini  

Gilberto Gil  

 
 

PROJETO DE LEI N.º 3.727, DE 2012 
(Do Sr. Jose Stédile) 

 
Dispõe sobre o princípio da universalização das bibliotecas públicas no 
País. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-6959/2013 
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 3º da Lei n. 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa 

a vigorar acrescido do inciso XII e dos §§ 1º ao 4º, com a seguinte redação:  

 “Art. 3º. ................................................................................... 

..................................................................................................  

XII – presença de pelo menos uma biblioteca pública em cada 

município brasileiro. 
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§ 1º Para os fins do disposto no inciso XII deste artigo, considera-se 

biblioteca pública o espaço sociocultural que dispõe, em múltiplos 

suportes, de produtos e serviços informacionais, disponibilizando em seu 

acervo o mais amplo conhecimento possível sobre os diversos saberes, 

filosofias e ciências. 

 

§ 2º O acervo da biblioteca será disponibilizado, em geral, a toda a 

comunidade e, em especial, ao público estudantil. 

 

§ 3º Será obrigatório um acervo de livros na biblioteca de, no 

mínimo, um título para cada habitante, cabendo ao Sistema Nacional de 

Bibliotecas Públicas determinar a ampliação deste acervo conforme a 

realidade de cada município, bem como divulgar orientações de guarda, 

preservação, organização e funcionamento das bibliotecas públicas. 

 

§ 4º Os municípios, dentro de sua autonomia e capacidade 

financeira, deverão desenvolver esforços progressivos para que a 

universalização das bibliotecas públicas, nos termos previstos nesta Lei, 

seja efetivada no prazo máximo de cinco anos, respeitada a profissão de 

Bibliotecário, disciplinada pelas Leis ns. 4.084, de 30 de junho de 1962, e 

9.674, de 25 junho de 1988.” 

 

  

Art. 2º Esta Lei entrará  em vigor na data de sua publicação. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
 

O objetivo da biblioteca pública é proporcionar aos cidadãos a assimilação da 

informação capaz de gerar conhecimento modificador e inovador que altere seu 

desconhecimento da realidade e proporcione um encontro com o saber humano. 

Porém, a comunicação efetivada entre o indivíduo (usuário) e a biblioteca não se 

restringe à transferência da informação. Ao contrário do que se imagina, esse é o fim 

de um processo que se inicia com o modo como ela se enuncia para o usuário, como 

ela se instala, nesse enunciar, sua competência para equacionar problemas de 

educação, lazer, cultura e informação em geral, tornando a visível a todos.  

Esse processo pode ocorrer com a oferta efetiva de serviços fundamentais para 

a comunidade, o que faz com que a biblioteca se torne mais útil e seja vista pela 

população em detrimento da reunião de uma coleção de livros reunidos sem empregar 

a dinamicidade necessária para sua utilização.  
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Cabe à biblioteca pública coletar, tratar, armazenar, sensibilizar, atender, 

difundir a informação, o conhecimento e os saberes por meio da pesquisa e do acesso 

à informação, de modo que essas informações contribuam para o desenvolvimento 

hegemônico de uma comunidade heterogênea. 

A verdadeira função de uma biblioteca pública é de fato promover o 

desenvolvimento do contexto social onde atua. Para tal, no ambiente plural e 

multifacetado onde se insere, deverá atender aos diferentes tipos de usuários, estes 

dos quais possuem múltiplas necessidades e características que variam entre o 

infantil e o adulto, o alfabetizado, o neo-alfabetizado e o não alfabetizado, o recluso e 

o livre, o hospitalizado, o deficiente físico e visual, entre outros. Com efeito para intervir 

na vida social e gerar um conhecimento que promova o desenvolvimento, a biblioteca 

pública deverá atuar em ambientes multifacetados, formados por núcleos com 

divergências profundas que se diferenciam por condições como: grau de instrução, 

nível de renda, religião, interpretação dos códigos formais de conduta moral e ética, 

acesso à informação, confiança no canal de transferência, codificação e decodificação 

do código linguístico comum. Em busca de viabilizar o acesso ao conhecimento, a 

biblioteca contribuirá para o crescimento dos cidadãos e, consequentemente, a agir 

no fazer educativo, cultural, social e econômico da sociedade.  

O surgimento da biblioteca pública nos países anglo-saxões em meados do 

século XIX foi um dos fenômenos mais importantes para sua história, da qual 

fundamentalmente, foi criada sob o preceito de que devemos proporcionar a 

educação, por meio da leitura, afim de incentivar os indivíduos que vivem em 

comunidade.  

Essa trajetória da biblioteca pública é pontuada pela adoção de diferentes 

funções, sendo a primeira delas a educacional introduzida no final do século XIX. Já 

as funções de lazer e cultura foram introduzidas após a função educacional na 

primeira metade deste século, e por fim, a de agente social de informação, na segunda 

metade do século XX. Todas essas funções tinham o objetivo de cumprir e 

desempenhar o seu papel público, especialmente na busca de atender às demandas 

coletivas e oferecer como um espaço de encontro, o saber com a integração de tais 

funções. 

Cabe à função educacional da biblioteca pública, contribuir para o crescimento 

progressivo do indivíduo, auxiliando-o, por meio do contato com os artefatos que 
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dissemina a transpor os limites do conhecimento inerentes de modo a promover a 

instrução pública, seja ela demandada pela educação formal ou informal. 

No que tange à função de lazer, cabe à biblioteca proporcionar o 

entretenimento e a diversão de seu público seja por meio da leitura 

descompromissada de livre escolha de um romance, jornal, revista, gibi, por exemplo, 

como também promover o interesse e a recreação do indivíduo por meio de atividades 

como o cine-clube, jogos interativos e educacionais, hora do conto, leitura para 

portadores de deficiência (mental, visual e física), além de espaços destinados para 

um bate-papo, para audição de CDs, DVDs, streaming entre outros.  

A função cultural tem como principal dinamismo a organização de exposições, 

promoção de debates, palestras, círculo de estudos, oficinas de arte, realização de 

dramatizações ou encenações teatrais, enfim, atividades que relacionadas à ações 

culturais, possam ser capazes de promover ao público a participação e apreciação de 

diversas manifestações culturais de modo a salvaguardar e disseminar a identidade 

cultural da sociedade num mundo em rápida mutação.  

A última função estabelecida para a biblioteca pública, a informacional, está 

diretamente relacionada à sua condição de fornecedora de informação captada nas 

mais variadas fontes, de modo confiável, rápido e eficiente, visando atender uma 

demanda que prescinde do texto impresso, mas que tem origem nas necessidades 

prementes e momentâneas do público que a frequenta, tais como informações 

utilitárias (emprego, orientação sobre serviços públicos) entre tantas outras.  

As funções que fizeram emergir a biblioteca pública, quando efetivamente 

cumpridas, visam ampliar sua participação na vida comunitária de modo a aumentar 

sua visibilidade e utilidade social.  

As bibliotecas públicas, em sua maioria, são mantidas pelo poder público e 

priorizam o acesso ao conhecimento, mas se utilizam também de estratégias que não 

atingem a grande parte do coletivo, que por muitas vezes a desconhecem ou não as 

identificam. Isso, é consequência da falta de infraestrutura por operarem com uma má 

qualidade do acervo, instalações físicas e da ausência de prestação de serviços que 

efetivem a transmissão do conhecimento. Oferecer serviços, ser útil e servir à 

população mediante o entendimento de suas reais necessidades informacionais, 

direcionando recursos e serviços em prol do desenvolvimento coletivo são as 

principais funções do projeto. 



11 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6959-B/2013 

Deste modo, a criação de uma legislação que constitua uma biblioteca pública 

em cada município com a oferta de produtos e prestação de serviços adequados, 

possa ter também servidores (bibliotecários) que possam atender as expectativas e 

necessidades em prol de favorecer a população na solução dessa carência existente 

em diversas localidades.  

Sala das Sessões, em 19 de abril de 2012. 

Deputado JOSÉ STÉDILE (PSB-RS) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
..................................................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS E FINS DA EDUCAÇÃO NACIONAL 
................................................................................................................................................. .................................... 

 

Art. 3º O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:  

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o pensamento, a 

arte e o saber;  

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas;  

IV - respeito à liberdade e apreço à tolerância;  

V - coexistência de instituições públicas e privadas de ensino;  

VI - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;  

VII - valorização do profissional da educação escolar;  

VIII - gestão democrática do ensino público, na forma desta Lei e da legislação dos 

sistemas de ensino;  

IX - garantia de padrão de qualidade;  

X - valorização da experiência extra-escolar;  

XI - vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práticas sociais.  

 

TÍTULO III 

DO DIREITO À EDUCAÇÃO E DO DEVER DE EDUCAR 

 

Art. 4º O dever do Estado com educação escolar pública será efetivado mediante a 

garantia de:  
..................................................................................................................................................................................... 

..................................................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 4.084, DE 30 DE JUNHO DE 1962 
 

Dispõe sobre a profissão de 
bibliotecário e regula seu exercício.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  
 
O Congresso Nacional decreta  
 
DO EXERCÍCIO DA PROFISSÃO DE BIBLIOTECÁRIO E DAS SUAS 

ATRIBUIÇÕES  
 
Art. 1º A designação profissional de Bibliotecário, a que se refere o quadro 

das profissões liberais, grupo 19, anexo ao Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943 (Consolidação das Leis do Trabalho), é privativa dos bacharéis em 
Biblioteconomia, de conformidade com as Leis em vigor.  

 
Art. 2º O exercício da profissão de Bibliotecário, em qualquer de seus 

ramos, só será permitido:  
.....................................................................................................................................................................................  

..................................................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.674, DE 25 DE JUNHO DE 1998 
 

 

Dispõe sobre o exercício da profissão de 

Bibliotecário e determina outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 

DA PROFISSÃO DE BIBLIOTECÁRIO 

      

Art. 1º. O exercício da Profissão de Bibliotecário, em todo o território nacional, 

somente é permitido quando atendidas as qualificações estabelecidas nesta Lei.  

 

Parágrafo único. A designação "Bibliotecário", incluída no Quadro das Profissões 

Liberais, Grupo 19, da Consolidação das Leis do Trabalho, é privativa dos Bacharéis em 

Biblioteconomia.  
.....................................................................................................................................................................................  

 

PROJETO DE LEI N.º 386, DE 2019 
(Do Sr. Rafael Motta) 

 
Altera a Lei nº 10.753, de 30 de outubro de 2003, para incluir, na Política 
Nacional do Livro, medidas de estímulo à criação, manutenção e 
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atualização de bibliotecas públicas e escolares. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-6959/2013. EM RAZÃO DESTA APENSAÇÃO, 
DETERMINO QUE AS COMISSÕES DE EDUCAÇÃO E DE FINANÇAS 
E TRIBUTAÇÃO SE MANIFESTEM SOBRE O MÉRITO DA MATÉRIA.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 
Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 10.753, de 30 de outubro de 2003, que 

“Institui a Política Nacional do Livro”, para estabelecer medidas de incentivo à 

construção, manutenção e ampliação de bibliotecas públicas e escolares no País.  

Art. 2º A Lei nº 10.753, de 30 de outubro de 2003, passa a vigorar 

acrescida dos seguintes dispositivos:  

“Art. 16-A. Incumbe a cada ente federativo a manutenção 

e atualização de acervos das bibliotecas públicas sob sua 

responsabilidade.  

Parágrafo único. A manutenção e atualização de acervos 

das bibliotecas escolares e universitárias é 

responsabilidade do sistema de ensino a que pertence 

cada instituição.  

Art. 16-B. O §3º do art. 18 da Lei nº 8.313, de 23 de 

dezembro de 1991, passa a vigorar com a seguinte 

redação:  

‘Art. 18 .................................................................... 

.....................................................................................§ 3º 

.......................................................................... 

................................................................................. 

i) construção, manutenção e ampliação de bibliotecas 

públicas e escolares.’ (NR)  

Art. 16-C. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da 

Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o 
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Financiamento da Seguridade Social - Cofins incidentes 

sobre a receita decorrente da venda de equipamentos e 

materiais de construção a serem utilizados diretamente na 

construção, manutenção e ampliação de bibliotecas 

públicas da União, Estados, Distrito Federal e Municípios.  

§ 1º O Ente Federativo que pretender utilizar o benefício 

fiscal previsto neste artigo informará previamente o 

vendedor que os equipamentos e materiais adquiridos 

serão utilizados diretamente na construção, manutenção e 

ampliação de bibliotecas públicas.  

§ 2 º A pessoa jurídica revendedora, bem como o gestor 

público que emitir a declaração prevista no parágrafo 1º 

deste artigo, ficam solidariamente responsáveis pelas 

contribuições não pagas em decorrência de aplicação 

irregular das reduções de alíquotas de que trata este artigo, 

acrescidas de juros e de multa, na forma da lei.  

Art. 16-D O art. 1º da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, 

passa a vigorar acrescido do seguinte inciso VIII:  

‘Art. 1º.......................................................................... 

.....................................................................................  

VIII - das obras e serviços de engenharia para construção, 

ampliação e reforma de bibliotecas públicas. 

.........................................................................’” (NR)  

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
A referida proposição é originária do PL 3231/2015, do nobre ex-

deputado e agora senador da república, Veneziano Vital do Rêgo. Por estar sujeito ao 

arquivamento, de acordo com o art. 105 do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, e ser de extrema relevância para o estímulo à leitura e manutenção das 

bibliotecas escolares, reapresento o projeto de lei.  
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É consenso em nossa sociedade a relevância de se formar cidadãos 

leitores como estratégia para se construir uma sociedade desenvolvida, equânime e 

democrática. No entanto, é também por todos sabido que há enorme déficit de leitura 

entre os brasileiros – claramente associado à má qualidade da nossa educação básica 

– e que ler não é atividade frequente entre nosso povo. Nesse cenário, cabe às 

bibliotecas um papel imprescindível – promover o encontro entre o livro e os leitores 

em nosso País.  

A terceira edição da pesquisa Retratos da Leitura no Brasil – realizada 

pelo Instituto Pró-Livro, com dados referentes a 2011 – indica que somente 50% dos 

brasileiros informam ter lido pelo menos um livro nos últimos três meses. Do total de 

entrevistados, somente 15% afirmaram que compram livros.  

Se o livro não é produto comprado pela grande maioria dos brasileiros, 

possivelmente em razão do seu alto custo, o empréstimo de títulos das bibliotecas 

públicas – sem qualquer ônus para os leitores – deveria constituir alternativa para o 

acesso aos livros como fontes de informação, conhecimento e lazer.  

No entanto, conforme demonstra a mencionada pesquisa Retratos da 

Leitura, 76% das pessoas entrevistadas admitem que nunca frequentam bibliotecas. 

Os que costumam frequentá-las são, em absoluta maioria, estudantes atendidos pelas 

bibliotecas escolares.  

Ao serem indagados sobre o que poderia motivá-los a visitar uma 

biblioteca, os entrevistados, na referida enquete, elegeram como condições 

primordiais: i) ter mais livros novos; ii) ser mais próxima ou de fácil acesso; iii) ter livros 

mais interessantes; iv) ter atividades culturais; v) ter internet.  

Assim, considerando a relevância e a urgência de se responder à 

demanda por esse equipamento cultural, com a qualidade necessária à consolidação 

de seu uso em nossa sociedade, propomos algumas medidas que – devidamente 

incorporadas à Política Nacional do Livro instituída pela Lei nº 10.753, de 2003, a Lei 

do Livro, – podem incentivar os entes federativos a efetivar a construção, a 

manutenção e a ampliação de bibliotecas públicas e escolares no Brasil.  

A primeira medida proposta é a inclusão explícita, na referida lei, de 

dispositivo que fixa a responsabilidade de cada ente federativo e de cada sistema de 

ensino em promover a manutenção e a atualização dos acervos das bibliotecas, 
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evitando, assim, o fechamento ou o abandono desses equipamentos culturais.  

Na esfera tributária, buscamos estabelecer incentivos fiscais para que 

tal responsabilidade se cumpra.  

O primeiro vem com uma alteração na Lei Rouanet, no dispositivo que 

hoje permite às pessoas físicas e jurídicas a aplicação de parcela do seu imposto de 

Renda, a título de doações ou patrocínios, no apoio direto a projetos culturais. Com 

base na legislação em vigor, o benefício só é possível para doações de acervos a 

bibliotecas públicas. Propomos a sua ampliação de modo que se possa aplicar o 

imposto de renda em doações e patrocínios para a construção, manutenção e 

ampliação de bibliotecas públicas. Tal medida está em harmonia com o espírito da lei, 

pois tais atividades já estavam incluídas dentre os objetivos dos projetos culturais em 

cujo favor poderiam ser captados e canalizados os recursos do Programa Nacional de 

Apoio à Cultura – Pronac (art. 2º, inciso III, alínea “a”).  

O segundo incentivo fiscal proposto é a redução a zero das alíquotas 

do PIS e da Cofins incidentes sobre a receita decorrente da venda de equipamentos 

e materiais de construção a serem utilizados diretamente na construção, manutenção 

e ampliação de bibliotecas públicas da União, Estados, Distrito Federal e Municípios.  

Para o uso do incentivo, os entes públicos devem informar o vendedor 

do propósito da compra, ficando os vendedores e os gestores públicos responsáveis 

solidariamente pelo tributo suprimido em caso de uso indevido do benefício.  

No âmbito administrativo, propomos a inclusão das obras e serviços 

de engenharia para construção, ampliação e reforma de bibliotecas públicas no 

Regime Diferenciado de Contratações Públicas (RDC), instituído pela Lei nº 12.462, 

de 2001.  

Inicialmente concebido para se aplicar apenas no âmbito dos grandes 

eventos que o Brasil recentemente sediou (Copa do Mundo FIFA 2014 e Copa das 

Confederações 2013) e, em breve, sediará (Jogos Olímpicos e Paraolímpicos 2016), 

o Regime Diferenciado de Contratações (RDC), a partir de 2012, foi objeto de diversas 

alterações legislativas com o fito de viabilizar sua utilização em outras áreas, como o 

Programa de Aceleração do Crescimento, Sistema Único de Saúde, estabelecimentos 

penais, sistemas públicos de ensino e segurança pública.  

Essa expansão no alcance do RDC, verificada em menos de três 
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anos, pode ser creditada à sua exitosa aplicação em diversas situações, 

principalmente em relação a obras e serviços de engenharia.  

O novo regime abriu possibilidades há muito reclamadas pelos 

estudiosos do direito e pelos atores envolvidos nos processos licitatórios, mas que se 

encontravam normativamente engessadas pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

conhecida como a Lei Geral de Licitações. Dentre elas, merecem destaque a inversão 

de fases (julgamento e habilitação), a etapa recursal única e a contratação integrada.  

Quando empregadas em linha com a probidade, tais qualidades do 

RDC permitem ao gestor público licitar uma obra ou serviço de engenharia com muito 

mais eficiência, entregando o bem à população com considerável economia de tempo.  

É nesse contexto que consideramos conveniente e oportuna a 

inclusão da construção, ampliação e reforma de bibliotecas públicas dentre as ações 

passíveis de serem licitadas e contratadas com base no RDC, pois acreditamos que 

essa medida, associada com os incentivos fiscais também propostos na presente 

iniciativa prestará valiosa contribuição para ampliar o acesso de milhares de 

brasileiros à leitura, ao conhecimento e ao prazer que o livro proporciona.  

Tendo em vista a relevância da nossa proposta, esperamos contar 

com o apoio de nossos Nobres Pares para o seu aprimoramento e aprovação. 

 

Sala das Sessões, em 05 de fevereiro de 2019. 

 
Deputado RAFAEL MOTTA 

PSB/RN 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.753, DE 30 DE OUTUBRO DE 2003 
Institui a Política Nacional do Livro.   

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
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Art. 16. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios consignarão, em 

seus respectivos orçamentos, verbas às bibliotecas para sua manutenção e aquisição de livros.  

Art. 17. A inserção de rubrica orçamentária pelo Poder Executivo para 

financiamento da modernização e expansão do sistema bibliotecário e de programas de 

incentivo à leitura será feita por meio do Fundo Nacional de Cultura.  

Art. 18. Com a finalidade de controlar os bens patrimoniais das bibliotecas públicas, 

o livro não é considerado material permanente.  

Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 30 de outubro de 2003; 182º da Independência e 115 º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Márcio Thomaz bastos  

Antonio Palocci Filho  

Cristovam Ricardo Cavalcanti Buarque  

Jaques Wagner  

Marcio Fortes de Almeida  

Guido Mantega  

Miro Teixeira  

Ricardo José Ribeiro Berzoini  

Gilberto Gil  

 

LEI Nº 8.313, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1991 
Restabelece princípios da Lei nº 7.505, de 2 de 

julho de 1986, institui o Programa Nacional de 

Apoio à Cultura - PRONAC e dá outras 

Providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Fica instituído o Programa Nacional de Apoio à Cultura - PRONAC, com a 

finalidade de captar e canalizar recursos para o setor de modo a:  

I - contribuir para facilitar, a todos, os meios para o livre acesso às fontes da cultura 

e o pleno exercício dos direitos culturais;  

II - promover e estimular a regionalização da produção cultural e artística brasileira, 

com valorização de recursos humanos e conteúdos locais;  

III - apoiar, valorizar e difundir o conjunto das manifestações culturais e seus 

respectivos criadores;  

IV - proteger as expressões culturais dos grupos formadores da sociedade brasileira 

e responsáveis pelo pluralismo da cultura nacional;  

V - salvaguardar a sobrevivência e florescimento dos modos de criar, fazer e viver 

da sociedade brasileira;  

VI - preservar os bens materiais e imateriais do patrimônio cultural e histórico 

brasileiro;  

VII - desenvolver a consciência internacional e o respeito aos valores culturais de 

outros povos ou nações;  
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VIII - estimular a produção e difusão de bens culturais de valor universal, 

formadores e informadores de conhecimento, cultura e memória;  

IX - priorizar o produto cultural originário do País.  

Art. 2º O PRONAC será implementado através dos seguintes mecanismos:  

I - Fundo Nacional da Cultura - FNC;  

II - Fundos de Investimento Cultural e Artístico - FICART;  

III - Incentivo a projetos culturais.  

§ 1º Os incentivos criados por esta Lei somente serão concedidos a projetos 

culturais cuja exibição, utilização e circulação dos bens culturais deles resultantes sejam 

abertas, sem distinção, a qualquer pessoa, se gratuitas, e a público pagante, se cobrado ingresso. 

(Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 11.646, de 10/3/2008) 

§ 2º É vedada a concessão de incentivo a obras, produtos, eventos ou outros 

decorrentes, destinados ou circunscritos a coleções particulares ou circuitos privados que 

estabeleçam limitações de acesso. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.646, de 10/3/2008) 

§ 3º Os incentivos criados por esta Lei somente serão concedidos a projetos 

culturais que forem disponibilizados, sempre que tecnicamente possível, também em formato 

acessível à pessoa com deficiência, observado o disposto em regulamento. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/72015, em vigor 180 dias 

após a publicação) 

Art. 3º Para cumprimento das finalidades expressas no artigo 1º desta Lei, os 

projetos culturais em cujo favor serão captados e canalizados os recursos do PRONAC 

atenderão, pelo menos, a um dos seguintes objetivos:  

I - incentivo à formação artística e cultural, mediante:  

a) concessão de bolsas de estudo, pesquisa e trabalho, no Brasil ou no exterior, a 

autores, artistas e técnicos brasileiros ou estrangeiros residentes no Brasil; 

b) concessão de prêmios a criadores, autores, artistas, técnicos e suas obras, filmes, 

espetáculos musicais e de artes cênicas em concursos e festivais realizados no Brasil; 

c) instalação e manutenção de cursos de caráter cultural ou artístico, destinados a 

formação, especialização e aperfeiçoamento de pessoal da área da cultura, em estabelecimentos 

de ensino sem fins lucrativos.   

II - fomento à produção cultural e artística, mediante:  

a) produção de discos, vídeos, obras cinematográficas de curta e média metragem 

e filmes documentais, preservação do acervo cinematográfico bem assim de outras obras de 

reprodução videofonográfica de caráter cultural; (Alínea com redação dada pela Medida 

Provisória nº 2228-1, de 6/9/2001, em vigor a partir de 1/1/2007)  

b) edição de obras relativas às ciências humanas, às letras e às artes; 

c) realização de exposições, festivas de arte, espetáculos de artes cênicas, de música 

e de folclore; 

d) cobertura de despesas com transporte e seguro de objetos de valor cultural 

destinados a exposições públicas no País e no exterior; 

e) realização de exposições, festivais de arte e espetáculos de artes cênicas ou 

congêneres.   

III - preservação e difusão do patrimônio artístico, cultural e histórico, mediante:  

a) construção, formação, organização, manutenção, ampliação e equipamento de 

museus, bibliotecas, arquivos e outras organizações culturais, bem como de suas coleções e 

acervos; 

b) conservação e restauração de prédios, monumentos, logradouros, sítios e demais 

espaços, inclusive naturais, tombados pelos Poderes Públicos; 

c) restauração de obras de arte e bens móveis e imóveis de reconhecido valor 

cultural; 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11646-10-marco-2008-572789-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11646-10-marco-2008-572789-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11646-10-marco-2008-572789-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11646-10-marco-2008-572789-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2228-1-6-setembro-2001-404188-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2228-1-6-setembro-2001-404188-norma-pe.html
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d) proteção do folclore, do artesanato e das tradições populares nacionais.   

IV - estímulo ao conhecimento dos bens e valores culturais, mediante:  

a) distribuição gratuita e pública de ingressos para espetáculos culturais e artísticos; 

b) levantamentos, estudos e pesquisas na área da cultura e da arte e de seus vários 

segmentos; 

c) fornecimento de recursos para o FNC e para fundações culturais com fins 

específicos ou para museus, bibliotecas, arquivos ou outras entidades de caráter cultural.   

V - apoio a outras atividades culturais e artísticas, mediante:  

a) realização de missões culturais no país e no exterior, inclusive através do 

fornecimento de passagens; 

b) contratação de serviços para elaboração de projetos culturais; 

c) ações não previstas nos incisos anteriores e consideradas relevantes pelo Ministro 

de Estado da Cultura, consultada a Comissão Nacional de Apoio à Cultura. (Alínea com redação 

dada pela Lei nº 9.874, de 23/11/1999) 

..................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DO INCENTIVO A PROJETOS CULTURAIS 

 

Art. 18. Com o objetivo de incentivar as atividades culturais, a União facultará às 

pessoas físicas ou jurídicas a opção pela aplicação de parcelas do Imposto sobre a Renda, a 

título de doações ou patrocínios, tanto no apoio direto a projetos culturais apresentados por 

pessoas físicas ou por pessoas jurídicas de natureza cultural, como através de contribuições ao 

FNC, nos termos do art. 5º, inciso II, desta Lei, desde que os projetos atendam aos critérios 

estabelecidos no art. 1º desta Lei. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.874, de 

23/11/1999) 

§ 1º Os contribuintes poderão deduzir do imposto de renda devido as quantias 

efetivamente despendidas nos projetos elencados no § 3º, previamente aprovados pelo 

Ministério da Cultura, nos limites e nas condições estabelecidos na legislação do imposto de 

renda vigente, na forma de:  

a) doações; e  

b) patrocínios. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.874, de 23/11/1999) 

§ 2º As pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real não poderão deduzir o 

valor da doação ou do patrocínio referido no parágrafo anterior como despesa operacional. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.874, de 23/11/1999) 

§ 3º As doações e os patrocínios na produção cultural, a que se refere o § 1º, 

atenderão exclusivamente aos seguintes segmentos: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.874, de 

23/11/1999, e com redação dada pela Medida Provisória nº 2228-1, de 6/9/2001)  

a) artes cênicas; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.874, de 23/11/1999, e com redação 

dada pela Medida Provisória nº 2228-1, de 6/9/2001)  

b) livros de valor artístico, literário ou humanístico; (Alínea acrescida pela Lei nº 

9.874, de 23/11/1999, e com redação dada pela Medida Provisória nº 2228-1, de 6/9/2001) 

c) música erudita ou instrumental; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.874, de 

23/11/1999, e com redação dada pela Medida Provisória nº 2228-1, de 6/9/2001) 

d) exposições de artes visuais; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.874, de 23/11/1999, 

e com redação dada pela Medida Provisória nº 2228-1, de 6/9/2001) 

e) doações de acervos para bibliotecas públicas, museus, arquivos públicos e 

cinematecas, bem como treinamento de pessoal e aquisição de equipamentos para a manutenção 

desses acervos; (Alínea acrescida Lei nº 9.874, de 23/11/1999, e com redação dada pela 

Medida Provisória nº 2228-1, de 6/9/2001)  

f) produção de obras cinematográficas e videofonográficas de curta e média 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9874-23-novembro-1999-369714-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9874-23-novembro-1999-369714-norma-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9874-23-novembro-1999-369714-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9874-23-novembro-1999-369714-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9874-23-novembro-1999-369714-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9874-23-novembro-1999-369714-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9874-23-novembro-1999-369714-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9874-23-novembro-1999-369714-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2228-1-6-setembro-2001-404188-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9874-23-novembro-1999-369714-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2228-1-6-setembro-2001-404188-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2228-1-6-setembro-2001-404188-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9874-23-novembro-1999-369714-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9874-23-novembro-1999-369714-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2228-1-6-setembro-2001-404188-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9874-23-novembro-1999-369714-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9874-23-novembro-1999-369714-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2228-1-6-setembro-2001-404188-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9874-23-novembro-1999-369714-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2228-1-6-setembro-2001-404188-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9874-23-novembro-1999-369714-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2228-1-6-setembro-2001-404188-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2228-1-6-setembro-2001-404188-norma-pe.html
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metragem e preservação e difusão do acervo audiovisual; e (Alínea acrescida pela Medida 

Provisória nº 2228-1, de 6/9/2001) 

g) preservação do patrimônio cultural material e imaterial. (Alínea acrescida pela 

Medida Provisória nº 2228-1, de 6/9/2001) 

h) construção e manutenção de salas de cinema e teatro, que poderão funcionar 

também como centros culturais comunitários, em Municípios com menos de 100.000 (cem mil) 

habitantes. (Alínea acrescida pela Lei nº 11.646, de 10/3/2008) 

Art. 19. Os projetos culturais previstos nesta Lei serão apresentados ao Ministério 

da Cultura, ou a quem este delegar atribuição, acompanhados do orçamento analítico, para 

aprovação de seu enquadramento nos objetivos do PRONAC. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 9.874, de 23/11/1999) 

§ 1º O proponente será notificado dos motivos da decisão que não tenha aprovado 

o projeto, no prazo máximo de cinco dias. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.874, de 

23/11/1999) 

§ 2º Da notificação a que se refere o parágrafo anterior, caberá pedido de 

reconsideração ao Ministro de Estado da Cultura, a ser decidido no prazo de sessenta dias. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.874, de 23/11/1999) 

§ 3º (VETADO)  

§ 4º (VETADO)  

§ 5º (VETADO)  

§ 6º A provação somente terá eficácia após publicação de ato oficial contendo o 

título do projeto aprovado e a instituição por ele responsável, o valor autorizado para obtenção 

de doação ou patrocínio e o prazo de validade da autorização.  

§ 7º O Ministério da Cultura publicará anualmente, até 28 de fevereiro, o montante 

dos recursos autorizados pelo Ministério da Fazenda para a renúncia fiscal no exercício anterior, 

devidamente discriminados por beneficiário. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.874, 

de 23/11/1999) 

§ 8º Para a aprovação dos projetos será observado o princípio da não-concentração 

por segmento e por beneficiário, a ser aferido pelo montante de recursos, pela quantidade de 

projetos, pela respectiva capacidade executiva e pela disponibilidade do valor absoluto anual 

de renúncia fiscal. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.874, de 23/11/1999) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.462, DE 4 DE AGOSTO DE 2011 
Institui o Regime Diferenciado de Contratações 

Públicas - RDC; altera a Lei nº 10.683, de 28 de 

maio de 2003, que dispõe sobre a organização 

da Presidência da República e dos Ministérios, 

a legislação da Agência Nacional de Aviação 

Civil (Anac) e a legislação da Empresa 

Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária 

(Infraero); cria a Secretaria de Aviação Civil, 

cargos de Ministro de Estado, cargos em 

comissão e cargos de Controlador de Tráfego 

Aéreo; autoriza a contratação de controladores 

de tráfego aéreo temporários; altera as Leis nºs 

11.182, de 27 de setembro de 2005, 5.862, de 

12 de dezembro de 1972, 8.399, de 7 de janeiro 

de 1992, 11.526, de 4 de outubro de 2007, 

11.458, de 19 de março de 2007, e 12.350, de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2228-1-6-setembro-2001-404188-norma-pe.html
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20 de dezembro de 2010, e a Medida Provisória 

nº 2.185-35, de 24 de agosto de 2001; e revoga 

dispositivos da Lei nº 9.649, de 27 de maio de 

1998.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS - RDC 

 

Seção I 

Aspectos Gerais 

 

Art. 1º É instituído o Regime Diferenciado de Contratações Públicas (RDC), 

aplicável exclusivamente às licitações e contratos necessários à realização:  

I - dos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos de 2016, constantes da Carteira de Projetos 

Olímpicos a ser definida pela Autoridade Pública Olímpica (APO); e  

II - da Copa das Confederações da Federação Internacional de Futebol Associação 

- Fifa 2013 e da Copa do Mundo Fifa 2014, definidos pelo Grupo Executivo - Gecopa 2014 do 

Comitê Gestor instituído para definir, aprovar e supervisionar as ações previstas no Plano 

Estratégico das Ações do Governo Brasileiro para a realização da Copa do Mundo Fifa 2014 - 

CGCOPA 2014, restringindo-se, no caso de obras públicas, às constantes da matriz de 

responsabilidades celebrada entre a União, Estados, Distrito Federal e Municípios;  

III - de obras de infraestrutura e de contratação de serviços para os aeroportos das 

capitais dos Estados da Federação distantes até 350 km (trezentos e cinquenta quilômetros) das 

cidades sedes dos mundiais referidos nos incisos I e II; 

IV - das ações integrantes do Programa de Aceleração do Crescimento (PAC); 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.688, de 18/7/2012) 

V - das obras e serviços de engenharia no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.745, de 19/12/2012) 

VI - das obras e serviços de engenharia para construção, ampliação e reforma e 

administração de estabelecimentos penais e de unidades de atendimento socioeducativo; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 630, de 24/12/2013, convertida na Lei nº 12.980, de 

28/5/2014, e com redação dada pela Lei nº 13.190, de 19/11/2015) 

VII - das ações no âmbito da segurança pública; (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 678, de 23/6/2015, convertida na Lei nº 13.190, de 19/11/2015) 

VIII - das obras e serviços de engenharia, relacionadas a melhorias na mobilidade 

urbana ou ampliação de infraestrutura logística; e (Inciso acrescido pela Lei nº 13.190, de 

19/11/2015) 

IX - dos contratos a que se refere o art. 47-A. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.190, 

de 19/11/2015) 

X - das ações em órgãos e entidades dedicados à ciência, à tecnologia e à inovação. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 

§ 1º O RDC tem por objetivos:  

I - ampliar a eficiência nas contratações públicas e a competitividade entre os 

licitantes;  

II - promover a troca de experiências e tecnologias em busca da melhor relação 

entre custos e benefícios para o setor público;  

III - incentivar a inovação tecnológica; e  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12688-18-julho-2012-773833-publicacaooriginal-137106-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12745-19-dezembro-2012-774781-publicacaooriginal-138381-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-630-24-dezembro-2013-777758-publicacaooriginal-142504-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-630-24-dezembro-2013-777758-publicacaooriginal-142504-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12980-28-maio-2014-778809-publicacaooriginal-144228-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12980-28-maio-2014-778809-publicacaooriginal-144228-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13190-19-novembro-2015-781934-publicacaooriginal-148704-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-678-23-junho-2015-781063-publicacaooriginal-147322-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-678-23-junho-2015-781063-publicacaooriginal-147322-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13190-19-novembro-2015-781934-publicacaooriginal-148704-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13190-19-novembro-2015-781934-publicacaooriginal-148704-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13190-19-novembro-2015-781934-publicacaooriginal-148704-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13190-19-novembro-2015-781934-publicacaooriginal-148704-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13190-19-novembro-2015-781934-publicacaooriginal-148704-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13243-11-janeiro-2016-782239-publicacaooriginal-149178-pl.html
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IV - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes e a seleção da proposta mais 

vantajosa para a administração pública. 

§ 2º A opção pelo RDC deverá constar de forma expressa do instrumento 

convocatório e resultará no afastamento das normas contidas na Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993, exceto nos casos expressamente previstos nesta Lei.  

§ 3º Além das hipóteses previstas no caput, o RDC também é aplicável às licitações 

e aos contratos necessários à realização de obras e serviços de engenharia no âmbito dos 

sistemas públicos de ensino e de pesquisa, ciência e tecnologia. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 12.722, de 3/10/2012, e com redação dada pela Lei nº 13.190, de 19/11/2015) 

Art. 2º Na aplicação do RDC, deverão ser observadas as seguintes definições:  

I - empreitada integral: quando se contrata um empreendimento em sua 

integralidade, compreendendo a totalidade das etapas de obras, serviços e instalações 

necessárias, sob inteira responsabilidade da contratada até a sua entrega ao contratante em 

condições de entrada em operação, atendidos os requisitos técnicos e legais para sua utilização 

em condições de segurança estrutural e operacional e com as características adequadas às 

finalidades para a qual foi contratada;  

II - empreitada por preço global: quando se contrata a execução da obra ou do 

serviço por preço certo e total;  

III - empreitada por preço unitário: quando se contrata a execução da obra ou do 

serviço por preço certo de unidades determinadas;  

IV - projeto básico: conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de 

precisão adequado, para, observado o disposto no parágrafo único deste artigo:  

a) caracterizar a obra ou serviço de engenharia, ou complexo de obras ou serviços 

objeto da licitação, com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares; 

b) assegurar a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental 

do empreendimento; e 

c) possibilitar a avaliação do custo da obra ou serviço e a definição dos métodos e 

do prazo de execução; 

V - projeto executivo: conjunto dos elementos necessários e suficientes à execução 

completa da obra, de acordo com as normas técnicas pertinentes; e  

VI - tarefa: quando se ajusta mão de obra para pequenos trabalhos por preço certo, 

com ou sem fornecimento de materiais.  

Parágrafo único. O projeto básico referido no inciso IV do caput deste artigo deverá 

conter, no mínimo, sem frustrar o caráter competitivo do procedimento licitatório, os seguintes 

elementos:  

I - desenvolvimento da solução escolhida de forma a fornecer visão global da obra 

e identificar seus elementos constitutivos com clareza;  

II - soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de forma a 

restringir a necessidade de reformulação ou de variantes durante as fases de elaboração do 

projeto executivo e de realização das obras e montagem a situações devidamente comprovadas 

em ato motivado da administração pública;  

III - identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais e equipamentos a 

incorporar à obra, bem como especificações que assegurem os melhores resultados para o 

empreendimento;  

IV - informações que possibilitem o estudo e a dedução de métodos construtivos, 

instalações provisórias e condições organizacionais para a obra;  

V - subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra, compreendendo 

a sua programação, a estratégia de suprimentos, as normas de fiscalização e outros dados 

necessários em cada caso, exceto, em relação à respectiva licitação, na hipótese de contratação 

integrada;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12722-3-outubro-2012-774306-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12722-3-outubro-2012-774306-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13190-19-novembro-2015-781934-publicacaooriginal-148704-pl.html
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VI - orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em quantitativos 

de serviços e fornecimentos propriamente avaliados.  

Art. 3º As licitações e contratações realizadas em conformidade com o RDC 

deverão observar os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, 

da publicidade, da eficiência, da probidade administrativa, da economicidade, do 

desenvolvimento nacional sustentável, da vinculação ao instrumento convocatório e do 

julgamento objetivo.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993* 
Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração Pública 

e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Seção I 

Dos Princípios 

 

Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratos 

administrativos pertinentes a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações e 

locações no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.  

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei, além dos órgãos da 

Administração direta, os fundos especiais, as autarquias, as fundações públicas, as empresas 

públicas, as sociedades de economia mista e demais entidades controladas direta ou 

indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios.  

Art. 2º As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, 

concessões, permissões e locações da Administração Pública, quando contratadas com 

terceiros, serão necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses previstas 

nesta Lei.  

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se contrato todo e qualquer ajuste 

entre órgãos ou entidades da Administração Pública e particulares, em que haja um acordo de 

vontade para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, seja qual for a 

denominação utilizada.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.131, DE 2019 
(Do Sr. Pedro Lucas Fernandes ) 

 
Altera a Lei nº 12.244, de 24 de maio de 2010, que "Dispõe sobre a 
universalização das bibliotecas nas instituições de ensino do país", para 
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incentivar a presença de títulos de autores locais nas bibliotecas 
escolares. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6959/2013.  
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 2º da Lei nº 12.244, de 24 de maio de 2010, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 2º  .....................................................................   

Parágrafo único. Será obrigatório um acervo de livros na 

biblioteca de, no mínimo, um título para cada aluno matriculado, cabendo ao 

respectivo sistema de ensino: 

I – determinar a ampliação desse acervo conforme sua 

realidade; 

II – divulgar orientações de guarda, preservação, organização e 

funcionamento das bibliotecas escolares; 

III – incentivar que, no acervo de cada biblioteca, observada a 

pertinência ao projeto pedagógico, ao currículo e aos itinerários formativos, 

sejam referenciados autores nascidos ou residentes na Região, Estado ou 

Município em que se encontra a instituição de ensino; 

IV- estimular, por meio de concursos, prêmios e iniciativas 

análogas, a produção literária na comunidade escolar”. (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Não há dúvida quanto a importância da formação de cidadãos leitores para 

a construção de uma sociedade equânime e democrática. Nessa tarefa, é consenso que as 

bibliotecas escolares cumprem papel imprescindível, na medida em que fornecem a matéria 

essencial para que se efetive a aproximação entre os estudantes e a leitura – os livros. 
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Os especialistas na área do livro e da leitura são unânimes em afirmar que, 

no Brasil, país de dimensões continentais e diferentes realidades socioeconômicas, a melhor 

maneira de democratizar o livro à população e promover o desenvolvimento da leitura entre 

os brasileiros é através do fortalecimento e modernização do sistema de bibliotecas do país, 

sejam elas públicas, comunitárias ou escolares. 

Hoje, no ordenamento jurídico, dispomos de marcos regulatórios legislativos 

no âmbito da política para o livro e leitura, em nível federal. Estamos nos referindo à Lei nº 

10.753, de 30 de outubro de 2003, que “Institui a Política Nacional do Livro”. Em um de seus 

dispositivos, a referida lei remete ao Poder Executivo a atribuição para que se implemente 

programas anuais de manutenção e atualização do acervo das bibliotecas públicas, 

universitárias e escolares, incluindo-se, também, obras em braile, para as pessoas com 

deficiência visual. 

Na esfera educacional, por iniciativa parlamentar desta Casa Legislativa, foi 

promulgada a Lei nº 12.244, de 24 de maio de 2010, que “Dispõe sobre a universalização das 

bibliotecas nas instituições de ensino do País”. Essa nova legislação representa um 

importante avanço ao dispor que todas as instituições de ensino, sejam elas públicas ou 

privadas, nos diferentes níveis e em todos os sistemas de ensino deverão contar, na sua 

infraestrutura, de bibliotecas. Os sistemas de ensino deverão desenvolver esforços 

progressivos para a universalização das bibliotecas escolares em todo o País, num prazo 

máximo de dez anos. 

Por sua vez, as bibliotecas escolares deverão ter, obrigatoriamente, em seu 

acervo de livros, no mínimo, um título para cada aluno matriculado, cabendo ao respectivo 

sistema de ensino determinar a ampliação deste acervo conforme sua realidade, bem como 

divulgar orientações de guarda, preservação, organização e funcionamento das mesmas (art. 

2º, parágrafo único). A lei ainda determina que os sistemas de ensino deverão ater-se à 

legislação que regulamenta a profissão de  bibliotecário que estabelece a obrigatoriedade de 

bibliotecário para a coordenação da respectiva biblioteca escolar. 

O projeto que ora apresentamos pretende contemplar e incluir no acervo de 

cada biblioteca escolar as obras dos autores nascidos ou residentes na Região, Estado ou 

Município em que se encontra a instituição de ensino. Contribuindo para o fortalecimento da 

identidade cultural da comunidade escolar e para a promoção da diversidade bibliográfica 

desse imenso País, em que tantos talentos literários são desconhecidos pela dificuldade de 

acesso ao leitor.  
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Para enfrentar essa possível dificuldade a médio e longo prazo, o projeto 

incumbe ainda os sistemas de ensino de promover a formação de novos escritores na própria 

comunidade escolar, por meio de concursos, prêmios e iniciativas análogas. 

Nosso objetivo, ao apresentar esta proposta, é contribuir não só para motivar 

os leitores – que terão oportunidade de conhecer a literatura produzida na localidade em que 

vivem, e, algumas vezes, os próprios autores que a produzem – mas, também, para a 

formação de novos escritores. 

Leitura e escrita caminham juntas. Estamos certos de que, ao estimular a 

escrita literária, os sistemas de ensino oferecerão ferramenta eficiente também para a 

formação de leitores e para desenvolver o interesse pela literatura entre as nossas crianças e 

jovens. 

Assim, certos da relevância educacional e cultural da iniciativa que 

ora apresentamos, contamos com o precioso apoio dos Nobres Pares para a sua 

aprovação. 

Sala das Sessões, em 9 de abril de 2019. 

Deputado PEDRO LUCAS FERNANDES 

PTB/MA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.244, DE 24 DE MAIO DE 2010 
 

Dispõe sobre a universalização das bibliotecas 

nas instituições de ensino do País.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinteLei:  

 

Art. 1º As instituições de ensino públicas e privadas de todos os sistemas de ensino 

do País contarão com bibliotecas, nos termos desta Lei.  

 

Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se biblioteca escolar a coleção de livros, 

materiais videográficos e documentos registrados em qualquer suporte destinados a consulta, 

pesquisa, estudo ou leitura.  

Parágrafo único. Será obrigatório um acervo de livros na biblioteca de, no mínimo, 

um título para cada aluno matriculado, cabendo ao respectivo sistema de ensino determinar a 



28 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6959-B/2013 

ampliação deste acervo conforme sua realidade, bem como divulgar orientações de guarda, 

preservação, organização e funcionamento das bibliotecas escolares.  

 

Art. 3º Os sistemas de ensino do País deverão desenvolver esforços progressivos 

para que a universalização das bibliotecas escolares, nos termos previstos nesta Lei, seja 

efetivada num prazo máximo de dez anos, respeitada a profissão de Bibliotecário, disciplinada 

pelas Leis nºs 4.084, de 30 de junho de 1962, e 9.674, de 25 de junho de 1998.  

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 24 de maio de 2010; 189º da Independência e 122º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Fernando Haddad 

Carlos Lupi  

 

 

LEI Nº 10.753, DE 30 DE OUTUBRO DE 2003 
 

Institui a Política Nacional do Livro.   

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA POLÍTICA NACIONAL DO LIVRO 

DIRETRIZES GERAIS 

 

Art. 1º Esta Lei institui a Política Nacional do Livro, mediante as seguintes 

diretrizes:  

I - assegurar ao cidadão o pleno exercício do direito de acesso e uso do livro;  

II - o livro é o meio principal e insubstituível da difusão da cultura e transmissão do 

conhecimento, do fomento à pesquisa social e científica, da conservação do patrimônio 

nacional, da transformação e aperfeiçoamento social e da melhoria da qualidade de vida;  

III - fomentar e apoiar a produção, a edição, a difusão, a distribuição e a 

comercialização do livro;  

IV - estimular a produção intelectual dos escritores e autores brasileiros, tanto de 

obras científicas como culturais;  

V - promover e incentivar o hábito da leitura;  

VI - propiciar os meios para fazer do Brasil um grande centro editorial;  

VII - competir no mercado internacional de livros, ampliando a exportação de livros 

nacionais;  

VIII - apoiar a livre circulação do livro no País;  

IX - capacitar a população para o uso do livro como fator fundamental para seu 

progresso econômico, político, social e promover a justa distribuição do saber e da renda;  

X - instalar e ampliar no País livrarias, bibliotecas e pontos de venda de livro;  

XI - propiciar aos autores, editores, distribuidores e livreiros as condições 

necessárias ao cumprimento do disposto nesta Lei;  

XII - assegurar às pessoas com deficiência visual o acesso à leitura.  
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CAPÍTULO II 

DO LIVRO 

 

Art. 2º Considera-se livro, para efeitos desta Lei, a publicação de textos escritos em 

fichas ou folhas, não periódica, grampeada, colada ou costurada, em volume cartonado, 

encadernado ou em brochura, em capas avulsas, em qualquer formato e acabamento.  

Parágrafo único. São equiparados a livro:  

I - fascículos, publicações de qualquer natureza que representem parte de livro;  

II - materiais avulsos relacionados com o livro, impressos em papel ou em material 

similar;  

III - roteiros de leitura para controle e estudo de literatura ou de obras didáticas;  

IV - álbuns para colorir, pintar, recortar ou armar;  

V - atlas geográficos, históricos, anatômicos, mapas e cartogramas;  

VI - textos derivados de livro ou originais, produzidos por editores, mediante 

contrato de edição celebrado com o autor, com a utilização de qualquer suporte;  

VII - livros em meio digital, magnético e ótico, para uso exclusivo de pessoas com 

deficiência visual;  

VIII - livros impressos no Sistema Braille.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.401, DE 2020 
(Da Sra. Professora Dayane Pimentel) 

 
Dispõe sobre os requisitos mínimos para as bibliotecas escolares e amplia 
o prazo de universalização para 2022. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2131/2019.  
 

 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Os arts. 2º e 3º da Lei nº 12.244, de 24 de maio de 2010, 

passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º ...................................................................................... 

§ 1º Será obrigatório um acervo de livros na biblioteca de, no mínimo, 

2.500 (dois mil e quinhentos) títulos em cada escola e de, ao menos 

1 (um) título para cada aluno matriculado, cabendo ao respectivo 
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sistema de ensino determinar a ampliação deste acervo conforme sua 

realidade, bem como divulgar orientações de guarda, preservação, 

organização e funcionamento das bibliotecas escolares. 

§ 2º Deverão ser respeitadas a proporcionalidade na relação entre 

espaço físico e número de alunos e a garantia de acessibilidade nas 

bibliotecas escolares.” (NR) 

“Art. 3º  Os sistemas de ensino do País deverão desenvolver esforços 

progressivos para que a universalização das bibliotecas escolares, 

nos termos previstos nesta Lei, seja efetivada num prazo máximo de 

12 (doze) anos a contar da data de publicação desta Lei, respeitada 

a profissão de Bibliotecário, disciplinada pelas Leis nos 4.084, de 30 

de junho de 1962, e 9.674, de 25 de junho de 1998.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Este Projeto de Lei pretende promover aperfeiçoamentos na Lei das 

Bibliotecas Escolares e, em função dos impactos imprevistos trazidos pela crise 

decorrente da pandemia do novo coronavírus (Covid-19), ampliar em dois anos o 

prazo para o seu cumprimento. 

Em linha com o Manifesto para as Bibliotecas Escolares da 

International Federation of Library Associations and Institutions (Ifla/Unesco), cabe 

incluir os seguintes aspectos na Lei nº 12.244, de 20 de maio de 2010: garantia de 

acessibilidade e obrigatoriedade de acervo mínimo de 2.500 títulos por bibliotecas 

escolares, de modo a garantir que mesmo instituições escolares de pequeno porte, 

públicas ou privadas, ofereçam a seus alunos acervo suficiente para o 

desenvolvimento das habilidades de leitura e os conhecimentos correlatos. Lembre-

se que o quantitativo mínimo não é exigência de grande monte, dado que os títulos 

podem ser oferecidos em qualquer suporte, conforme reza o art. 1º da Lei vigente, o 

que inclui plataformas de livros na internet. 

Por outro lado, o prazo de cumprimento da Lei das Bibliotecas esgota-

se em 2020, mas a crise econômica vivida pelo país de maneira mais intensa até 2018 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1950-1969/L4084.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1950-1969/L4084.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9674.htm
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e a ocorrência da pandemia do novo coronavírus no presente ano criaram dificuldades 

de efetivo cumprimento da Lei no prazo inicialmente idealizado. Em função disso, 

propomos a ampliação da exigência de universalização das bibliotecas escolares para 

2022. Além de ser centenário de nossa Independência, o tempo adicional permitiria 

ao governo federal adotar as providências necessárias ao cumprimento da Lei, 

considerada sobretudo a pandemia. 

Diante do exposto, solicitamos apoio aos Nobres Pares para a 

aprovação desta proposição. 

 

  Sala das Sessões, em        de                     de 2020. 

 

Deputada PROFESSORA DAYANE PIMENTEL 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.244, DE 24 DE MAIO DE 2010 
 

Dispõe sobre a universalização das bibliotecas 

nas instituições de ensino do País. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinteLei: 

 

Art. 1º As instituições de ensino públicas e privadas de todos os sistemas de ensino 

do País contarão com bibliotecas, nos termos desta Lei. 

 

Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se biblioteca escolar a coleção de livros, 

materiais videográficos e documentos registrados em qualquer suporte destinados a consulta, 

pesquisa, estudo ou leitura. 

 

Parágrafo único. Será obrigatório um acervo de livros na biblioteca de, no mínimo, 

um título para cada aluno matriculado, cabendo ao respectivo sistema de ensino determinar a 

ampliação deste acervo conforme sua realidade, bem como divulgar orientações de guarda, 

preservação, organização e funcionamento das bibliotecas escolares. 

 

Art. 3º Os sistemas de ensino do País deverão desenvolver esforços progressivos 

para que a universalização das bibliotecas escolares, nos termos previstos nesta Lei, seja 
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efetivada num prazo máximo de dez anos, respeitada a profissão de Bibliotecário, disciplinada 

pelas Leis nos 4.084, de 30 de junho de 1962, e 9.674, de 25 de junho de 1998. 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 24 de maio de 2010; 189º da Independência e 122º da República. 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

 

Fernando Haddad 

 

Carlos Lupi 
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COMISSÃO DE CULTURA

PROJETO DE LEI Nº 6.959, DE 2013

Apensados: PL nº 3.727/2012, PL nº 2.131/2019, PL nº 386/2019 e PL nº
4.401/2020

Altera  a  Lei  nº  10.753,  de  30  de
outubro  de  2003,  para  dispor  sobre  o
conceito de biblioteca pública e o acesso
a seu acervo e a seus equipamentos.

Autor:   SENADO  FEDERAL  -  ALFREDO
NASCIMENTO

Relatora: Deputada ALICE PORTUGAL

I - RELATÓRIO

O Projeto  de  Lei  nº  6.959,  de  2013,  de autoria  do Senador

Alfredo Nascimento, propõe alterar a Lei nº 10.753, de 30 de outubro de 2003,

que  “Institui  a  Política  Nacional  do  Livro”,  para  dispor  sobre  o  conceito  de

biblioteca pública e o acesso a seu acervo e a seus equipamentos.

No  Senado  Federal,  na  Comissão  de  Educação,  Cultura  e

Esporte, a matéria foi aprovada em caráter terminativo, com emendas, em 19

de  novembro  de  2013,  mediante  parecer  favorável  proferido  pelo  Senador

Cristovam Buarque. A proposição foi remetida à Câmara dos Deputados, nos

termos do art. 65 da Constituição Federal, por meio do Ofício SF nº 2.737, de

2013,  recebido  pela  Mesa  Diretora  da  Câmara  dos  Deputados  em  13  de

dezembro de 2013.

A ela encontram-se apensadas as seguintes proposições: 

(i) PL  nº  3.727,  de  2012,  de  autoria  do  Deputado  Jose
Stédile, que Dispõe sobre o princípio da universalização
das bibliotecas públicas no País. Altera a Lei nº 9.394,
de 1996, para estabelecer critérios para a instalação de
pelo menos uma biblioteca pública em cada município
brasileiro.
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(ii) PL  nº  386,  de  2019,  de  autoria  do  Deputado  Rafael
Motta, que Altera a Lei nº 10.753, de 30 de outubro de
2003, para incluir, na Política Nacional do Livro, medidas
de  estímulo  à  criação,  manutenção  e  atualização  de
bibliotecas públicas e escolares.

(iii) PL nº  2.131,  de 2019,  de autoria  do Deputado Pedro
Lucas Fernandes, que Altera a Lei nº 12.244, de 24 de
maio de 2010, que "Dispõe sobre a universalização das
bibliotecas  nas  instituições  de  ensino  do  país",  para
incentivar a  presença de títulos de autores locais  nas
bibliotecas escolares.

(iv) PL nº 4.401, de 2020, que  Dispõe sobre os requisitos
mínimos para as bibliotecas escolares e amplia o prazo
de universalização para 2022.

Nesta  Casa,  a  matéria  está  sujeita  à  apreciação  conclusiva

pelas  Comissões,  em  regime  de  tramitação  ordinária,  e  foi  distribuída  às

Comissões  de  Cultura;  Educação;  Finanças e  Tributação  (Mérito  e  Art.  54,

RICD) e à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, para exame de

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

Na Comissão de Cultura, transcorrido o prazo regimental, não

foram oferecidas emendas ao projeto.

II - VOTO DA RELATORA

O Projeto  de  Lei  nº  6.959,  de  2013,  de autoria  do Senador

Alfredo Nascimento, propõe alterar a Lei nº 10.753, de 30 de outubro de 2003,

que “Institui a Política Nacional do Livro”. 

A  referida  Lei  reconhece  ao  cidadão  brasileiro  o  direito  de

acesso e uso do livro como meio principal e insubstituível de difusão da cultura

e transmissão do conhecimento, do fomento à pesquisa social e científica, da

conservação  do  patrimônio  nacional,  da  transformação  e  aperfeiçoamento

social  e  da  melhoria  da  qualidade de vida.  A mesma Política  reconhece  a

necessidade e a urgência de se capacitar a população para o uso do livro como

fator fundamental para seu progresso econômico, político, social e promover a

justa distribuição do saber e da renda.
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A proposta aprovada no Senado Federal insere no art. 5º da

Lei  o  conceito  de  biblioteca  pública  como  “instituição  que  seja  mantida

integralmente pela União, Estado ou Município, ou destes receba recursos” e

altera o seu art. 13 para determinar que cabe ao Poder Executivo promover o

acesso do público ao acervo e aos equipamentos das bibliotecas públicas.

Trata-se  de  medida  importante  para  fortalecer  a  Política

Nacional do Livro e incentivar a leitura no País. Embora a Lei já determine que

cabe  ao  Poder  Executivo  implementar  programas  para  a  manutenção  e

atualização do acervo das bibliotecas públicas, nada é dito sobre a promoção

do  acesso  do  público  a  tais  acervos.  Já  o  conceito  de  biblioteca  pública

apresentado  pela  proposta  é  bastante  amplo.  No  substitutivo  apresentado,

procuramos harmonizá-lo com a conceituação mais específica proposta no PL

nº 3.727, de 2012, apensado.

O  referido  apensado  “Dispõe  sobre  o  princípio  da

universalização das bibliotecas públicas no País”.  O Projeto altera  a Lei  nº

9.394, de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB), para

estabelecer critérios para a instalação de pelo menos uma biblioteca pública

em cada município brasileiro.

A  proposta  define  que  é  considerado  biblioteca  pública  o

espaço sociocultural que dispõe, em múltiplos suportes, de produtos e serviços

informacionais,  disponibilizando em seu acervo o mais amplo conhecimento

possível sobre os diversos saberes, filosofias e ciências. 

Determina que o acervo da biblioteca será disponibilizado, em

geral,  a toda a comunidade e, em especial,  ao público estudantil;  que será

obrigatório um acervo de livros na biblioteca de, no mínimo, um título para cada

habitante, cabendo ao Sistema Nacional de Bibliotecas Públicas determinar a

ampliação deste acervo conforme a realidade de cada município, bem como

divulgar orientações de guarda, preservação, organização e funcionamento das

bibliotecas  públicas;  e  que  os  municípios,  dentro  de  sua  autonomia  e

capacidade financeira, deverão desenvolver esforços progressivos para que a

universalização das bibliotecas públicas seja efetivada no prazo máximo de
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cinco anos, respeitada a profissão de Bibliotecário, disciplinada pelas Leis nº

4.084, de 30 de junho de 1962, e nº 9.674, de 25 junho de 1988.

A Lei nº 10.753, de 2003, estabelece, como uma das diretrizes

da Política Nacional do Livro, a instalação e ampliação das livrarias, bibliotecas

e pontos de venda de livros no país (art. 1º, X), determinando que os entes

federados consignem, em seus respectivos orçamentos, verbas às bibliotecas

para sua manutenção e aquisição de livros (art. 16). 

Nesse  sentido,  julgamos  que,  uma  vez  que  o  objetivo

pretendido pelo Deputado José Stédile, explicitado na justificação do Projeto, é

o de promover o acesso da população ao livro e à leitura, e embora trate de

modo especial  os estudantes, a iniciativa enquadra-se no escopo da Lei  nº

10.753,  de  2003,  e  não  naquele  da  LDB.  Ademais,  inferimos  que  a

obrigatoriedade  de  instalação  e  manutenção  de  ao  menos  uma  biblioteca

pública em cada Município exclui as bibliotecas escolares, o que precisa ser

explicitado para maior clareza.

No que diz respeito à definição do número de exemplares que

constituirão cada biblioteca, em que pese a meritória intenção da iniciativa, não

julgamos  conveniente  que  tal  determinação  faça  parte  da  lei,  dado  que  é

função  dos  poderes  executivos  federal  e/ou  municipais  tratar  dos  aspectos

referentes à implementação da medida. Consideramos mais apropriado deixar

que regulamentação posterior defina o quantitativo de exemplares de acordo

com o  perfil  da  população  de  cada  cidade.  Quanto  ao  acesso  ao  acervo,

entendemos que deve ser garantido ao público em geral, assim como dispõe o

PL principal.

Assim,  procedemos  aos  ajustes  necessários  para  incluir  no

texto da Lei  nº 10.753, de 2010, que institui  a Política Nacional do Livro, a

obrigatoriedade da instalação de, pelo menos, uma biblioteca pública em cada

Município  brasileiro,  ressalvados  os  pontos  acima  destacados,  conforme

substitutivo que apresentamos em anexo.

O PL nº 386, de 2019, altera a Lei nº 10.753, de 30 de outubro

de 2003, para incluir,  na Política Nacional  do Livro,  medidas de estímulo à

criação,  manutenção  e  atualização  de  bibliotecas  públicas  e  escolares.  A *C
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proposta  determina  que  incumbe  a  cada  ente  federativo  a  manutenção  e

atualização de acervos das bibliotecas públicas sob sua responsabilidade.

Como  vimos,  a  Lei  nº  10.753/2003,  que  rege  a  Política

Nacional  do  Livro,  determina  que  cabe  ao  Poder  Executivo  implementar

programas anuais  para  manutenção e  atualização do acervo de bibliotecas

públicas,  universitárias  e  escolares.  O  art.  13  da  mesma  Lei  incumbe  ao

Executivo “criar e executar projetos de acesso ao livro e incentivo à leitura,

ampliar os já existentes e implementar, isoladamente ou em parcerias públicas

ou  privadas,  as  seguintes  ações  em  âmbito  nacional:  […]  II  -  estimular  a

criação e execução de projetos voltados para o estímulo e a consolidação do

hábito de leitura, mediante: […] c) exigência pelos sistemas de ensino, para

efeito  de  autorização  de  escolas,  de  acervo  mínimo  de  livros  para  as

bibliotecas escolares […]”. Por sua vez,  o art. 16 determina que “a União, os

Estados, o Distrito Federal e os Municípios consignarão, em seus respectivos

orçamentos, verbas às bibliotecas para sua manutenção e aquisição de livros”.

Complementarmente,  há  lei  específica  que  versa  sobre

bibliotecas escolares. A Lei nº 12.244, de 24 de maio de 2010, “dispõe sobre a

universalização  das  bibliotecas  nas  instituições  de  ensino  do  País”.  Nessa

norma, o art. 1º estabelece que as instituições de ensino públicas e privadas de

todos os sistemas de ensino do País contarão com bibliotecas. Note-se que a

referência,  na  Lei,  é  a  “instituições  de  ensino”,  não  importando  se  são  de

educação básica ou de nível superior.

O art.  2º  da  Lei  nº  12.244,  de  2010,  prevê que deve haver

número mínimo de obras por aluno matriculado nas instituições escolares. O

art. 3º dá prazo para que os sistemas de ensino (municipais, estaduais, distrital

e federal) tenham todas as suas instituições de ensino munidas de bibliotecas

escolares:  “Os  sistemas  de  ensino  do  País  deverão  desenvolver  esforços

progressivos para que a universalização das bibliotecas escolares, nos termos

previstos nesta Lei, seja efetivada num prazo máximo de dez anos, respeitada

a profissão de Bibliotecário […]” (art. 3º). A universalização, portanto, deveria

ser concluída, de acordo com a lei, até meados de 2020.
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O Projeto de Lei nº 386, de 2019, inclui quatro novos artigos na

Lei nº 10.753/2003. O art. 16-A tem caput e parágrafo redundantes e, por sua

vez, repetem formulação idêntica, no mérito, à do art. 16 da Lei nº 10.753/2003.

Por essa razão, busca-se aperfeiçoar a redação da lei em vigor, tendo como

referência o texto da proposição em análise.

O art. 16-B da proposição, por sua vez, altera a Lei nº 8.313, de

23 de dezembro de 1991 (Lei Rouanet). A modificação proposta inclui nova

alínea no § 3º do art. 18 da Lei Rouanet (“construção, manutenção e ampliação

de bibliotecas públicas e escolares”). O art. 18, § 3º lista os setores da cultura

que  podem  usufruir  de  incentivo  fiscal  para  100%  do  valor  doado  ou

patrocinado.  Por  serem  considerados  de  menor  interesse  comercial,  têm

maiores benefícios que os demais setores, tornando-se, assim, mais atrativos

para incentivadores. É pertinente, no mérito, a proposta de incluir menção à

construção, manutenção e ampliação de bibliotecas públicas nesse rol.

No  entanto,  se  forem  mencionadas  “bibliotecas  públicas  e

escolares”,  depreende-se que estão incluídas escolas  públicas  ou privadas,

quando faria mais sentido fazer referência apenas a escolas públicas, de modo

que  bastaria  mencionar  “bibliotecas  públicas”,  as  quais  incluem,

evidentemente, as bibliotecas de instituições de ensino públicas – sejam elas

de educação básica ou de nível superior. É o que se apresenta no Substitutivo

anexo.

Quanto aos arts. 16-C e 16-D, são inquestionáveis no mérito

cultural. No entanto, tratam de outras competências que não são de atribuição

desta  Comissão  de  Cultura.  Por  isso,  foram  mantidos  em  seu  teor  no

Substitutivo,  apenas  com  adaptações  de  redação  e  de  técnica  legislativa.

Ambos poderão ser apreciados nas Comissões especializadas nas respectivas

temáticas,  pois tratam de benefício fiscal  de PIS/Cofins para construção de

bibliotecas  públicas  e  de  inclusão  de  obras  de  engenharia  destinadas  à

construção de bibliotecas públicas na Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011,

que dispõe sobre o Regime Diferenciado de Contratação (RDC). 
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Os dois últimos apensados buscam alterar a Lei nº 12.244, de

2010, que dispõe sobre a universalização das bibliotecas nas instituições de

ensino do País. 

O PL nº  2.131,  de 2019,  pretende incentivar  a presença de

títulos de autores locais  nas bibliotecas escolares.  Para isso,  prevê que os

sistemas  de  ensino  deverão  incentivar  que,  no  acervo  de  cada  biblioteca,

observada a pertinência ao projeto pedagógico, ao currículo e aos itinerários

formativos,  sejam referenciados  autores  nascidos  ou  residentes  na  Região,

Estado ou Município em que se encontra a instituição de ensino. Como forma

de promover a produção literária na comunidade escolar local, o projeto em

referência determina que os próprios sistemas de ensino realizem concursos

literários, prêmios e iniciativas análogas. 

Essa iniciativa possibilita  ainda mais o acesso ao livro e às

culturas locais e regionais em nossas escolas, de forma que a proposta foi

integralmente acolhida no Substitutivo apresentado.

Já o PL nº 4.401, de 2020, propõe alterar a Lei nº 12.244, de

2010, para inserir nela a exigência de um acervo de livros na biblioteca de, no

mínimo, 2.500 títulos em cada escola e de ao menos um título para cada aluno

matriculado. Dispõe ainda que deverão ser respeitadas a proporcionalidade na

relação entre espaço físico e número de alunos e a garantia de acessibilidade

nas  bibliotecas escolares  e,  por  fim,  altera  o  prazo de universalização  das

bibliotecas escolares previsto na Lei de dez para doze anos, ou seja, de maio

de 2020 para maio de 2022.

A extensão do prazo é meritória e necessária para que a Lei

não se torne inócua, visto que o período inicialmente previsto se encerrou em

maio de 2020, e muitas escolas ainda hoje não têm bibliotecas. De acordo com

dados  do  Censo  da  Educação  Básica  de  2019,  elaborado  pelo  Instituto

Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (Inep), apenas

52% das escolas brasileiras contavam com biblioteca ou sala de leitura naquele

ano. Quando consideradas apenas as escolas municipais, esse número diminui

para  apenas  37,1%.  O  aumento  do  prazo  dá  aos  sistemas  de  ensino,
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especialmente os municipais, uma nova chance de priorizar a universalização

das bibliotecas. 

No entanto, boa parte da extensão prevista no PL em análise já

se passou, além do que as dificuldades impostas pela pandemia de covid-19

desviaram os esforços dos sistemas de ensino para outras questões, como a

oferta de ensino remoto e os desafios do retorno ao ensino presencial, além de

se estenderem por período muito maior do que o inicialmente previsto. Dessa

forma, no Substitutivo foi estendido o prazo para 2024, coincidindo com o ano

em que termina a vigência do atual Plano Nacional de Educação. 

No que diz respeito à definição do número de exemplares que

constituirão cada biblioteca, estabelecida pelo PL em ao menos 2.500 títulos,

constitui-se como medida de difícil  execução para uma parcela das escolas

brasileiras.  Quando  verificamos  as  matrículas  na  educação  básica  (47,9

milhões em 2019) e o número de escolas no Brasil (180,6 mil), chegamos a

uma média de 265 alunos por instituição. Numa escola com esse número de

estudantes,  a  exigência  legal  (atualmente  de  um  título  por  aluno)  seria

multiplicada em quase dez vezes. 

A autora argumenta que a exigência não é de grande monte,

dado que os títulos podem ser oferecidos em qualquer suporte, o que inclui

plataformas de livros na internet. Porém, entendemos que a alteração poderia

incentivar os gestores escolares a formarem acervos majoritariamente virtuais,

o que, a depender da realidade da escola, atenderia as exigências da lei sem

de  fato  beneficiar  os  alunos,  visto  que  o  próprio  acesso  à  internet  –  e

principalmente sua disponibilização para os estudantes – ainda é um desafio

para  parte  das  escolas  brasileiras.  Pelo  exposto,  não  consideramos

conveniente alterar a atual exigência de um título por aluno.

Quanto ao dever de respeitar a proporcionalidade na relação

entre espaço físico e número de alunos e a garantia de acessibilidade nas

bibliotecas  escolares,  trata-se  de  iniciativa  meritória.  De  pouco  serve  uma

biblioteca  que  se  configure  como  depósito  de  livros,  onde  os  alunos  não

tenham espaço para circular e desfrutar do acervo, de forma que a quantidade
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de alunos deve ser levada em conta na definição do espaço físico destinado à

biblioteca escolar. 

No  que  diz  respeito  à  acessibilidade  de  uma  biblioteca,

entendemos  que  esta  envolve  múltiplos  fatores,  como  a  acessibilidade

arquitetônica e a do acervo. A Lei nº 10.753, de 30 de outubro de 2003, que

“Institui a Política Nacional do Livro”, tem como uma de suas diretrizes, fixada

no inciso XII do art. 1º, “assegurar às pessoas com deficiência visual o acesso

à leitura”. O parágrafo único do art. 7º do mesmo documento legal determina

que o Poder Executivo deve “implementar programas anuais para manutenção

e atualização do acervo das bibliotecas públicas,  universitárias e escolares,

incluídas obras em Sistema Braille”

Já a Lei Brasileira de Inclusão (Lei nº 13.146, de 2015 – LBI)

determina o seguinte:

Art.  28.  Incumbe  ao  poder  público  assegurar,  criar,
desenvolver, implementar, incentivar, acompanhar e avaliar:

[...]

XVI -  acessibilidade para todos os estudantes,  trabalhadores
da educação e demais integrantes da comunidade escolar às
edificações,  aos  ambientes  e  às  atividades  concernentes  a
todas as modalidades, etapas e níveis de ensino;

De  maneira  mais  geral,  a  LBI  dispõe  que  a  construção,  a

reforma, a ampliação ou a mudança de uso de edificações abertas ao público,

de uso público ou privadas de uso coletivo deverão ser executadas de modo a

serem acessíveis (art.  56) e que as edificações públicas e privadas de uso

coletivo já existentes devem garantir acessibilidade à pessoa com deficiência

em todas as suas dependências e serviços, tendo como referência as normas

de acessibilidade vigentes (art. 57).

Em  relação  ao  direito  a  informação  e  comunicação,  a  LBI

determina, em seu art. 68, que o poder público deve adotar mecanismos de

incentivo à produção, à edição, à difusão, à distribuição e à comercialização de

livros em formatos acessíveis, além de impedir a participação de editoras que

não  ofertem sua  produção  também em formatos  acessíveis  nos  editais  de

compras  de  livros  para  o  acervo  de  bibliotecas  em  todos  os  níveis  e

modalidades de educação e de bibliotecas públicas. No entanto, não há na Lei
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nº  12.244,  de  2010,  nenhuma  menção  à  necessidade  de  garantir  a

acessibilidade das bibliotecas escolares públicas e privadas, de modo que é

coerente e conveniente explicitá-la.

Tendo  em  conta  as  considerações  anteriores  deste  Voto,

apresenta-se  Substitutivo  com  os  aperfeiçoamentos  e  as  adequações

pertinentes.

Diante  do  exposto,  nosso  voto  é  pela  aprovação  do  PL  nº

6.959, de 2013, e de seus apensados, PL nº 3.727/2012, PL nº 2.131/2019, PL

nº 386/2019 e PL nº 4.401/2020, na forma do Substitutivo em anexo.

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputada ALICE PORTUGAL

Relatora
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COMISSÃO DE CULTURA

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 6.959, DE 2013

Apensados: PL nº 3.727/2012, PL nº 2.131/2019, PL nº 386/2019 e PL nº
4.401/2020

Altera  as  Leis  nº  10.753,  de  30  de
outubro  de  2003,  nº  8.313,  de  23  de
dezembro  de  1991,  nº  9.718,  de  27  de
novembro de  1998,  nº  12.244,  de  24  de
maio de 2010, e nº 12.462, de 4 de agosto
de 2011, para dispor sobre as bibliotecas
públicas e escolares do País.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera as Leis nº 10.753, de 30 de outubro de

2003, nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, nº 9.718, de 27 de novembro de

1998, nº 12.244, de 24 de maio de 2010, e nº 12.462, de 4 de agosto de 2011,

para dispor sobre as bibliotecas públicas e escolares do País.

Art. 2º O art. 5º da Lei nº 10.753, de 30 de outubro de 2003,

passa a vigorar acrescido do seguinte inciso:

“Art. 5º..........................................................................................

.....................................................................................................

.

V – biblioteca pública: instituição sociocultural que dispõe, em
múltiplos  suportes,  de  produtos  e  serviços  informacionais,
disponibilizando em seu  acervo o  mais  amplo  conhecimento
possível sobre os diversos saberes, filosofias e ciências, que
seja mantida integralmente pela União,  Estado ou Município,
ou que destes receba recursos.” (NR)

Art. 3º O art. 13 da Lei nº 10.753, de 30 de outubro de 2003,

passa a vigorar acrescido dos seguintes dispositivos:

“Art. 13. ........................................................................................

.....................................................................................................
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VII – instalar e manter, pelo menos, uma biblioteca pública em
cada Município brasileiro;

VIII  –  promover  o  acesso  do  público  ao  acervo  e  aos
equipamentos das bibliotecas públicas.

§  1º  Para  efeitos  do  que  determina  o  inciso  VII,  não  serão
consideradas  as  bibliotecas  escolares  de  que  trata  a  Lei  nº
12.244, de 2010.

§  2º  Caberá  ao  Sistema  Nacional  de  Bibliotecas  Públicas
determinar  a  ampliação  do  acervo  das  bibliotecas  públicas
conforme a realidade de cada Município,  bem como divulgar
orientações  de  guarda,  preservação,  organização  e
funcionamento das bibliotecas públicas em todo o País.” (NR)

Art 4º O art. 16 da Lei nº 10.753, de 30 de outubro de 2003,

passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 16. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios
consignarão, em seus respectivos orçamentos, verbas para a
manutenção e para a aquisição de acervo para as bibliotecas
públicas  sob  sua  responsabilidade,  inclusive  bibliotecas  de
instituições de ensino públicas de suas redes.” (NR)

Art. 5º O art. 18 da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991,

passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 18 .........................................................................................

.....................................................................................................

.

§ 3º ..............................................................................................

.....................................................................................................

.

i) construção,  manutenção e ampliação predial  de bibliotecas
públicas.” (NR)

Art. 6º A Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, passa a

vigorar acrescida de art. 8º-C, nos seguintes termos:

“Art. 8º-C. Ficam reduzidas a zero as alíquotas da Contribuição
para o PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da
Seguridade  Social  (Cofins)  incidentes  sobre  a  receita
decorrente  da  venda  de  equipamentos  e  materiais  de
construção  a  serem  utilizados  diretamente  na  construção,
manutenção e ampliação de bibliotecas públicas da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

§ 1º O ente federativo que pretender utilizar o benefício fiscal
previsto  neste  artigo  deve  informar  previamente  o  vendedor
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que os equipamentos e materiais  adquiridos serão utilizados
diretamente  na  construção,  manutenção  e  ampliação  de
bibliotecas públicas.

§ 2º A pessoa jurídica revendedora, bem como o gestor público
que emitir  a  declaração prevista no §  1º  deste  artigo,  ficam
solidariamente responsáveis pelas contribuições não pagas em
decorrência de aplicação irregular das reduções de alíquotas
de que trata este artigo,  acrescidas de juros e de multa,  na
forma da lei.” (NR)

Art.  7º O art.  1º  da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011,

passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XI:

“Art. 1º..........................................................................................

 ....................................................................................................
.

XI  -  das  obras  e  serviços  de  engenharia  para  construção,
ampliação e reforma de bibliotecas públicas.

............................................................................................” (NR)

Art. 8º O art. 2º da Lei nº 12.244, de 24 de maio de 2010, passa

a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º .........................................................................................

§ 1º Será obrigatório um acervo de livros na biblioteca de, no
mínimo,  um título  para  cada  aluno  matriculado,  cabendo  ao
respectivo sistema de ensino:

I  –  determinar  a  ampliação  desse  acervo  conforme  sua
realidade;

II – divulgar orientações de guarda, preservação, organização e
funcionamento das bibliotecas escolares;

III – incentivar que, no acervo de cada biblioteca, observada a
pertinência ao projeto pedagógico, ao currículo e aos itinerários
formativos, sejam referenciados autores nascidos ou residentes
na  Região,  Estado  ou  Município  em  que  se  encontra  a
instituição de ensino;

IV-  estimular,  por  meio  de  concursos,  prêmios  e  iniciativas
análogas, a produção literária na comunidade escolar.

§ 2º Deverão ser respeitadas a proporcionalidade na relação
entre  espaço  físico  e  número  de  alunos  e  a  garantia  de
acessibilidade nas bibliotecas escolares”. (NR)

Art. 9º O art. 3º da Lei nº 12.244, de 24 de maio de 2010, passa

a vigorar com a seguinte redação: *C
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“Art.  3º Os sistemas de ensino do País deverão desenvolver
esforços  progressivos  para  que  a  universalização  das
bibliotecas  escolares,  nos  termos  previstos  nesta  Lei,  seja
efetivada num prazo máximo de 14 (catorze) anos a contar da
data  de  publicação  desta  Lei,  respeitada  a  profissão  de
Bibliotecário, disciplinada pelas Leis nos 4.084, de 30 de junho
de 1962, e 9.674, de 25 de junho de 1998.” (NR)

Art. 10º Os Municípios, dentro de sua autonomia e capacidade

financeira e nos termos do art. 16 da Lei nº 10.753, de 30 de outubro de 2003,

deverão  desenvolver  esforços  progressivos  para  que  a  instalação  de

bibliotecas públicas prevista nesta Lei seja efetivada no prazo máximo de cinco

anos, respeitada a profissão de Bibliotecário, disciplinada pelas Leis nº 4.084,

de 30 de julho de 1962, e nº 9.674, de 25 de junho de 1988.

Art. 11º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputada ALICE PORTUGAL

Relatora
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CULTURA 

PROJETO DE LEI Nº 6.959, DE 2013 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Cultura, em reunião extraordinária realizada hoje,
mediante votação ocorrida por processo simbólico, concluiu pela aprovação o Projeto de
Lei nº 6.959/2013, o PL 3727/2012, o PL 386/2019, o PL 2131/2019, e o PL 4401/2020,
apensados,  com  substitutivo,  nos  termos  do  Parecer  da  Relatora,  Deputada  Alice
Portugal. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:
Alice Portugal - Presidente, Alê Silva, Alexandre Padilha, Aroldo

Martins, Benedita da Silva, David Miranda, Jandira Feghali, Lídice da Mata, Luiz Lima,
Túlio Gadêlha, Waldenor Pereira, Chico D'Angelo, Darci de Matos, Diego Garcia, Erika
Kokay, Professora Rosa Neide, Sâmia Bomfim e Tadeu Alencar. 

Sala da Comissão, em 23 de novembro de 2021. 

Deputada ALICE PORTUGAL 
Presidente 
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CÂMARA D            CÂMARA DOS DEPUTADOS                         

COMISSÃO DE CULTURA 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

PROJETO DE LEI Nº 6.959, DE 2013

Apensados: PL nº 3.727/2012, PL nº 2.131/2019, PL nº 386/2019 e PL nº
4.401/2020

Altera  as  Leis  nº  10.753,  de  30  de
outubro  de  2003,  nº  8.313,  de  23  de
dezembro  de  1991,  nº  9.718,  de  27  de
novembro de  1998,  nº  12.244,  de  24  de
maio de 2010, e nº 12.462, de 4 de agosto
de 2011, para dispor sobre as bibliotecas
públicas e escolares do País.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera as Leis nº 10.753, de 30 de outubro de

2003, nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, nº 9.718, de 27 de novembro de

1998, nº 12.244, de 24 de maio de 2010, e nº 12.462, de 4 de agosto de 2011,

para dispor sobre as bibliotecas públicas e escolares do País.

Art. 2º O art. 5º da Lei nº 10.753, de 30 de outubro de 2003,

passa a vigorar acrescido do seguinte inciso:

“Art. 5º..........................................................................................

.....................................................................................................

.

V – biblioteca pública: instituição sociocultural que dispõe, em
múltiplos  suportes,  de  produtos  e  serviços  informacionais,
disponibilizando em seu  acervo o  mais  amplo  conhecimento
possível sobre os diversos saberes, filosofias e ciências, que
seja mantida integralmente pela União,  Estado ou Município,
ou que destes receba recursos.” (NR) *C
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Art. 3º O art. 13 da Lei nº 10.753, de 30 de outubro de 2003,

passa a vigorar acrescido dos seguintes dispositivos:

“Art. 13. ........................................................................................

.....................................................................................................

.

VII – instalar e manter, pelo menos, uma biblioteca pública em
cada Município brasileiro;

VIII  –  promover  o  acesso  do  público  ao  acervo  e  aos
equipamentos das bibliotecas públicas.

§  1º  Para  efeitos  do  que  determina  o  inciso  VII,  não  serão
consideradas  as  bibliotecas  escolares  de  que  trata  a  Lei  nº
12.244, de 2010.

§  2º  Caberá  ao  Sistema  Nacional  de  Bibliotecas  Públicas
determinar  a  ampliação  do  acervo  das  bibliotecas  públicas
conforme a realidade de cada Município,  bem como divulgar
orientações  de  guarda,  preservação,  organização  e
funcionamento das bibliotecas públicas em todo o País.” (NR)

Art 4º O art. 16 da Lei nº 10.753, de 30 de outubro de 2003,

passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 16. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios
consignarão, em seus respectivos orçamentos, verbas para a
manutenção e para a aquisição de acervo para as bibliotecas
públicas  sob  sua  responsabilidade,  inclusive  bibliotecas  de
instituições de ensino públicas de suas redes.” (NR)

Art. 5º O art. 18 da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991,

passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 18 .........................................................................................

.....................................................................................................

.

§ 3º ..............................................................................................

.....................................................................................................

.

i) construção,  manutenção e ampliação predial  de bibliotecas
públicas.” (NR)

Art. 6º A Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, passa a

vigorar acrescida de art. 8º-C, nos seguintes termos:

“Art.  8º-C.  Ficam  reduzidas  a  zero  as  alíquotas  da
Contribuição  para  o  PIS/Pasep  e  da  Contribuição  para  o
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Financiamento da Seguridade Social (Cofins) incidentes sobre
a receita decorrente da venda de equipamentos e materiais de
construção  a  serem  utilizados  diretamente  na  construção,
manutenção e ampliação de bibliotecas públicas da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

§  1º  O  ente  federativo  que  pretender  utilizar  o  benefício
fiscal  previsto  neste  artigo  deve  informar  previamente  o
vendedor  que os equipamentos e materiais  adquiridos serão
utilizados diretamente na construção, manutenção e ampliação
de bibliotecas públicas.

§  2º  A  pessoa  jurídica  revendedora,  bem como o  gestor
público que emitir a declaração prevista no § 1º deste artigo,
ficam  solidariamente  responsáveis  pelas  contribuições  não
pagas em decorrência de aplicação irregular das reduções de
alíquotas  de que trata  este  artigo,  acrescidas de juros  e  de
multa, na forma da lei.” (NR)

Art.  7º O art.  1º  da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011,

passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XI:

“Art.
1º..........................................................................................

 ................................................................................................
.....

XI -  das obras e serviços de engenharia para construção,
ampliação e reforma de bibliotecas públicas.

............................................................................................”
(NR)

Art. 8º O art. 2º da Lei nº 12.244, de 24 de maio de 2010, passa

a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º .........................................................................................

§ 1º Será obrigatório um acervo de livros na biblioteca de, no
mínimo,  um título  para  cada  aluno  matriculado,  cabendo  ao
respectivo sistema de ensino:

I  –  determinar  a  ampliação  desse  acervo  conforme  sua
realidade;

II – divulgar orientações de guarda, preservação, organização e
funcionamento das bibliotecas escolares;

III – incentivar que, no acervo de cada biblioteca, observada a
pertinência ao projeto pedagógico, ao currículo e aos itinerários
formativos, sejam referenciados autores nascidos ou residentes
na  Região,  Estado  ou  Município  em  que  se  encontra  a
instituição de ensino; *C
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IV-  estimular,  por  meio  de  concursos,  prêmios  e  iniciativas
análogas, a produção literária na comunidade escolar.

§ 2º Deverão ser respeitadas a proporcionalidade na relação
entre  espaço  físico  e  número  de  alunos  e  a  garantia  de
acessibilidade nas bibliotecas escolares”. (NR)

Art. 9º O art. 3º da Lei nº 12.244, de 24 de maio de 2010, passa

a vigorar com a seguinte redação:

“Art.  3º Os sistemas de ensino do País deverão desenvolver
esforços  progressivos  para  que  a  universalização  das
bibliotecas  escolares,  nos  termos  previstos  nesta  Lei,  seja
efetivada num prazo máximo de 14 (catorze) anos a contar da
data  de  publicação  desta  Lei,  respeitada  a  profissão  de
Bibliotecário, disciplinada pelas Leis nos 4.084, de 30 de junho
de 1962, e 9.674, de 25 de junho de 1998.” (NR)

Art. 10º Os Municípios, dentro de sua autonomia e capacidade

financeira e nos termos do art. 16 da Lei nº 10.753, de 30 de outubro de 2003,

deverão  desenvolver  esforços  progressivos  para  que  a  instalação  de

bibliotecas públicas prevista nesta Lei seja efetivada no prazo máximo de cinco

anos, respeitada a profissão de Bibliotecário, disciplinada pelas Leis nº 4.084,

de 30 de julho de 1962, e nº 9.674, de 25 de junho de 1988.

Art. 11º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 23 de novembro 2021.

Deputada ALICE PORTUGAL

Presidenta
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 6.959, DE 2013

Apensados: PL nº 3.727/2012, PL nº 2.131/2019, PL nº 386/2019 e PL nº
4.401/2020

Altera  a  Lei  nº  10.753,  de  30  de
outubro  de  2003,  para  dispor  sobre  o
conceito de biblioteca pública e o acesso a
seu acervo e a seus equipamentos.

Autor:   SENADO  FEDERAL  -  ALFREDO
NASCIMENTO

Relator: Deputado Diego Garcia

I - RELATÓRIO

O Projeto  de  Lei  nº  6.959,  de  2013,  de  autoria  do  Senado

Federal, propõe alterar a Lei nº 10.753, de 30 de outubro de 2003, que “Institui

a Política Nacional do Livro”, para dispor sobre o conceito de biblioteca pública

e o acesso a seu acervo e a seus equipamentos.

Encontram-se apensadas as seguintes proposições: 

- PL nº 3.727, de 2012, de autoria do Deputado Jose Stédile,

que dispõe sobre o princípio da universalização das bibliotecas públicas no

País  e  altera  a  Lei  nº  9.394,  de  1996,  para  estabelecer  critérios  para  a

instalação de pelo menos uma biblioteca pública em cada município brasileiro;

- PL nº 386, de 2019, de autoria do Deputado Rafael Motta, que

altera  a  Lei  nº  10.753,  de  30 de outubro  de 2003,  para  incluir,  na  Política

Nacional do Livro, medidas de estímulo à criação, manutenção e atualização

de bibliotecas públicas e escolares;

-PL nº 2.131, de 2019, de autoria do Deputado Pedro Lucas

Fernandes, que Altera a Lei nº 12.244, de 24 de maio de 2010, que dispõe *C
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sobre a universalização das bibliotecas nas instituições de ensino do país, para

incentivar a presença de títulos de autores locais nas bibliotecas escolares; e

- PL nº 4.401, de 2020, que dispõe sobre os requisitos mínimos

para as bibliotecas escolares e amplia o prazo de sua universalização para

2022.

A  matéria  está  sujeita  à  apreciação  conclusiva  pelas

Comissões, em regime de tramitação ordinária, e foi distribuída às Comissões

de  Cultura;  Educação;  Finanças e  Tributação  (Mérito  e  Art.  54,  RICD)  e  à

Comissão  de  Constituição  e  Justiça  e  de  Cidadania,  para  exame  de

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

Transcorrido  o  prazo  regimental,  não  foram  oferecidas

emendas ao projeto.

Em  23/11/2021,  na  Comissão  de  Cultura  desta  Casa,  foi

aprovado parecer pela aprovação da proposição principal, PL nº 6.959/2013, e

de seus apensados, PL nº 3727/2012, PL nº 386/2019, PL nº 2131/2019 e PL

nº 4401/2020, na forma de substitutivo.

II - VOTO DO RELATOR

O Projeto de Lei nº 6.959/2013, de autoria do Senado Federal,

propõe alterar a Lei nº 10.753/2003, que institui a Política Nacional do Livro,

com o objetivo de definir o conceito de biblioteca pública e garantir o acesso ao

seu acervo e equipamentos. A proposta insere no art. 5º da lei o conceito de

biblioteca  pública  como  instituição  mantida  integralmente  com  recursos  da

União, Estados ou Municípios, ou que receba recursos destes, e altera o art. 13

para determinar que o Poder Executivo promova o acesso ao acervo e aos

equipamentos dessas bibliotecas.

Em  seu  parecer,  a Comissão  de  Cultura harmonizou  o

conceito  amplo  de  biblioteca  pública  proposto  no  PL  nº  6.959/2013  com a

definição  mais  específica  do PL  nº  3.727/2012,  caracterizando-a  como

instituição  sociocultural  que  dispõe,  em  múltiplos  suportes,  de  produtos  e *C
D2
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serviços  informacionais,  disponibilizando  em  seu  acervo  o  mais  amplo

conhecimento possível  sobre os diversos saberes,  filosofias e ciências,  que

seja mantida integralmente pela União, Estado ou Município, ou que destes

receba  recursos.  Complementarmente,  ressaltou  que  há  lei  específica  que

versa sobre bibliotecas escolares, a Lei nº 12.244, de 24 de maio de 2010.

Nessa norma, o art.  1º  estabelece que as instituições de ensino públicas e

privadas de todos os sistemas de ensino do País contarão com bibliotecas.

A Comissão acolheu, ainda, a proposta de que o acervo fosse

disponibilizado à comunidade, especialmente ao público estudantil, e que os

municípios  desenvolvessem  esforços  progressivos  para  universalizar  as

bibliotecas públicas em até cinco anos, respeitando a legislação que regula a

profissão de bibliotecário. 

A relatoria  anterior  desta  Comissão  de  Educação,  ao

analisar o substitutivo da Comissão de Cultura, concordou com a decisão de

harmonizar  os conceitos.  Além disso,  destacou a  importância  de reforçar  a

responsabilidade  dos  entes  federativos  na  manutenção  e  atualização  dos

acervos  das  bibliotecas  públicas,  conforme  proposto  no PL  nº  386/2019,  e

considerou pertinente a inclusão da construção, manutenção e ampliação de

bibliotecas públicas entre os setores culturais que podem receber incentivos

fiscais  pela Lei  Rouanet (Lei  nº  8.313/1991),  posição  que  endossamos

integralmente.

No  entanto,  considerou  inapropriada  a  obrigatoriedade  de

instalação  de  bibliotecas  públicas  –  além  das  escolares  –  em  todos  os

municípios, por gerar despesas sem previsão orçamentária, e propôs emenda

– com a qual concordamos e reapresentamos como subemenda nº 2 – para

suprimir essa exigência e seu prazo de implementação.

No que diz respeito aos PLs nº 2.131/2019 e 4.401/2020, que

buscam  alterar  a Lei  nº  12.244/2010 para  promover  a  universalização  das

bibliotecas  escolares,  a  relatora  anterior  –  a  qual  novamente  ratificamos  –

concordou com a Comissão de Cultura ao acolher a proposta de incentivar a

presença de autores locais nos acervos e a realização de concursos literários,

promovendo a cultura regional. Concordou ainda – também acertadamente, a *C
D2
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nosso ver – com a decisão de não ampliar a exigência atual de um título por

aluno matriculado, evitando o incentivo à criação de acervos majoritariamente

virtuais, que poderiam não beneficiar efetivamente os estudantes devido à falta

de acesso à internet em muitas escolas. Além disso, manteve a necessidade

de  respeitar  a  proporcionalidade  entre  espaço  físico  e  número  de  alunos,

garantindo acessibilidade e funcionalidade às bibliotecas escolares.

A relatoria anterior ressaltou que o PL nº 386/2019 propõe a

inclusão de quatro novos artigos na Lei nº 10.753/2003. O art. 16-A, embora

redundante em relação ao art. 16 da lei vigente, foi aprimorado no Substitutivo

da Comissão de Cultura, que ajustou a redação para evitar repetições. Já o art.

16-B, que altera a Lei Rouanet (Lei nº 8.313/1991), foi considerado pertinente

ao incluir a construção, manutenção e ampliação de bibliotecas públicas entre

os setores culturais que podem receber incentivos fiscais. Quanto aos arts. 16-

C e 16-D, que tratam de benefícios fiscais de PIS/Cofins e da inclusão de obras

de  engenharia  para  bibliotecas  públicas  na Lei  nº  12.462/2011,  a  relatora

anterior  manteve-os acertadamente no Substitutivo da Comissão de Cultura

para  que  fossem apreciados  por  comissões  especializadas  nas  respectivas

temáticas.

Discordamos apenas em parte de uma das emendas propostas

pela relatoria anterior, que visa promover o acesso do público ao acervo e aos

equipamentos das bibliotecas públicas. Lembramos que há acervos que não

devem ser necessariamente abertos ao público de maneira irrestrita, como é o

caso de alguns da Biblioteca Nacional, ou de bibliotecas especializadas, como

bibliotecas de residências médicas e aquelas com acervos históricos. Portanto,

na subemenda nº 1 em anexo é feito pequeno ajuste resguardando eventuais

condicionalidades para o acesso a acervos técnicos e históricos.

Diante  do  exposto,  nosso  voto  é  pela aprovação  do PL nº

6.959/2013 e de seus apensados, os PL nº 3.727/2012, PL nº 2.131/2019, PL

nº  386/2019  e  PL  nº  4.401/2020  na  forma  do  Substitutivo  aprovado  pela

Comissão de Cultura, com as subemendas propostas em anexo

Sala da Comissão, em        de                     de 2025.

Deputado Diego Garcia

Relator
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO

PROJETO DE LEI Nº 6.959, DE 2013

Apensados: PL nº 3.727/2012, PL nº 2.131/2019, PL nº 386/2019 e PL nº
4.401/2020 

Altera as Leis nº 10.753, de 30 de outubro
de 2003, nº 8.313, de 23 de dezembro de
1991, nº 9.718, de 27 de novembro de 1998,
nº  12.244,  de  24  de  maio  de  2010,  e  nº
12.462, de 4 de agosto de 2011, para dispor
sobre as bibliotecas públicas e escolares do
País. 

SUBEMENDA Nº 1

Dê-se ao art.  3º  do Substitutivo aprovado pela Comissão de
Cultura desta Casa a seguinte redação:

“Art. 3º O art. 13 da Lei nº 10.753, de 30 de outubro de 2003,
passa a vigorar acrescido dos seguintes dispositivos:

“Art. 13. ........................................................................................

.....................................................................................................

VII – ampliar e democratizar o acesso do público ao acervo e
aos  equipamentos  das  bibliotecas  públicas,  resguardadas
eventuais condicionalidades para acervos técnicos e históricos.

Parágrafo Único.  Caberá ao Sistema Nacional  de Bibliotecas
Públicas  determinar  a  ampliação  do  acervo  das  bibliotecas
públicas conforme a realidade de cada Município, bem como
divulgar  orientações  de  guarda,  preservação,  organização  e
funcionamento das bibliotecas públicas em todo o País.” (NR)

Sala da Comissão,  em        de                       de 2025.

Deputado DIEGO GARCIA

Relator *C
D2
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO

PROJETO DE LEI Nº 6.959, DE 2013

Apensados: PL nº 3.727/2012, PL nº 2.131/2019, PL nº 386/2019 e PL nº
4.401/2020 

Altera as Leis nº 10.753, de 30 de outubro
de 2003, nº 8.313, de 23 de dezembro de
1991, nº 9.718, de 27 de novembro de 1998,
nº  12.244,  de  24  de  maio  de  2010,  e  nº
12.462, de 4 de agosto de 2011, para dispor
sobre as bibliotecas públicas e escolares do
País. 

SUBEMENDA Nº 2

Suprima-se o art. 10º do Substitutivo aprovado pela Comissão
de Cultura desta Casa, renumerando-se o seguinte.

Sala da Comissão,  em        de                       de 2025.

Deputado DIEGO GARCIA

Relator

2025-2601
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Câmara dos Deputados

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO

PROJETO DE LEI Nº 6.959, DE 2013

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Educação, em reunião extraordinária realizada hoje,
mediante votação ocorrida por processo simbólico, concluiu pela aprovação
do Projeto de Lei nº 6.959/2013, do PL 3.727/2012, do PL 386/2019, do PL
2.131/2019, e do PL 4.401/2020, apensados, na forma do Substitutivo da
Comissão de Cultura, com subemendas, nos termos do Parecer do Relator,
Deputado Diego Garcia.

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Zeca Dirceu, Prof. Reginaldo Veras e Franciane Bayer - Vice-
Presidentes, Alice Portugal, Capitão Alden, Carol Dartora, Dagoberto
Nogueira, Damião Feliciano, Dandara, Diego Garcia, Fernando Mineiro,
Gilberto Nascimento, Ismael, Ivan Valente, João Cury, Leônidas Cristino,
Luisa Canziani, Luiz Lima, Mendonça Filho, Moses Rodrigues, Nely Aquino,
Pastor Gil, Pedro Uczai, Professor Alcides, Professora Luciene Cavalcante,
Rafael Brito, Sâmia Bomfim, Sargento Gonçalves, Socorro Neri, Soraya
Santos, Tabata Amaral, Tadeu Veneri, Tarcísio Motta, Adriana Ventura,
Antônia Lúcia, Átila Lira, Capitão Alberto Neto, Chris Tonietto, Daniel
Agrobom, Dayany Bittencourt, Dr. Fernando Máximo, Dr. Jaziel, Duda
Salabert, Flávio Nogueira, Greyce Elias, Iza Arruda, Lídice da Mata, Luiz
Carlos Motta, Luiz Fernando Vampiro, Maria do Rosário, Merlong Solano,
Nikolas Ferreira, Pauderney Avelino, Pr. Marco Feliciano, Reginaldo Lopes,
Reimont, Rodrigo de Castro, Sidney Leite, Silvia Cristina e Thiago de Joaldo.

Sala da Comissão, em .15 de outubro de 2025
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Deputado MAURÍCIO CARVALHO
Presidente
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       COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

SUBEMENDA ADOTADA AO PROJETO DE LEI Nº 6.959, DE 2013
Apensados: PL nº 3.727/2012, PL nº 2.131/2019, PL nº 386/2019 e PL nº 4.401/2020 

Altera as Leis nº 10.753, de 30 de outubro de 2003,
nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, nº 9.718, de
27 de novembro de 1998, nº 12.244, de 24 de maio
de 2010, e nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, para
dispor sobre as bibliotecas públicas e escolares do
País. 

Dê-se ao art.  3º do Substitutivo aprovado pela Comissão de Cultura
desta Casa a seguinte redação:

“Art. 3º O art. 13 da Lei nº 10.753, de 30 de outubro de 2003, passa a
vigorar acrescido dos seguintes dispositivos:

“Art. 13. ........................................................................................

.....................................................................................................

VII – ampliar e democratizar o acesso do público ao acervo e aos
equipamentos das bibliotecas públicas,  resguardadas eventuais
condicionalidades para acervos técnicos e históricos.

Parágrafo  Único.  Caberá  ao  Sistema  Nacional  de  Bibliotecas
Públicas  determinar  a  ampliação  do  acervo  das  bibliotecas
públicas  conforme  a  realidade  de  cada  Município,  bem  como
divulgar  orientações  de  guarda,  preservação,  organização  e
funcionamento das bibliotecas públicas em todo o País.” (NR)

Sala da Comissão, em 15 de outubro de 2025.

Deputado Maurício Carvalho
     Presidente
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

       COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

SUBEMENDA ADOTADA AO PROJETO DE LEI Nº 6.959, DE 2013
Apensados: PL nº 3.727/2012, PL nº 2.131/2019, PL nº 386/2019 e PL nº 4.401/2020 

Altera as Leis nº 10.753, de 30 de outubro de 2003,
nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, nº 9.718, de
27 de novembro de 1998, nº 12.244, de 24 de maio
de 2010, e nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, para
dispor sobre as bibliotecas públicas e escolares do
País. 

Suprima-se o art. 10º do Substitutivo aprovado pela Comissão de 
Cultura desta Casa, renumerando-se o seguinte.

Sala da Comissão, em 15 de outubro de 2025.

Deputado Maurício Carvalho
     Presidente
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